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Câmara dos Deputados 

3500 
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES N° , DE 2018 

(Do Sr.· Felipe Carreras) 

Solicita informações ao Ministro de Estado dos Transportes, 

Portos e Aviação Civil, sobre a disponibilização pública do 

Estudo de Viabilidade Técnica - EVTEA, do Aeroporto do 

Recife, empreendimento público federal do setor 

aeroportuário, no âmbito do programa nacional de 

desestatização e sobre sua qualificação no âmbito do 

programa de parcerias de investimentos da presidência da 

república (do inciso 11 do caput do art. 4° da Lei n° 13. 334, de 

13 de setembro de 2016). 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no artigo 50, § 2°, da Constituição Federal, nos 

artigos 115, inciso I e 116, do Regimento Interno e na Lei 12.527/2011 que, ouvida a Mesa, 

sejam solicitadas as seguintes informações ao Exmo. Sr. Ministro de Estado dos 

Transportes, Portos e Aviação Civil, VALTER CASIMIRO SILVEIRA: 

1) Onde foi disponibilizado publicamente o conteúdo do ESTUDO DE VIABILIDADE 

TÉCNICA-EVTEA do Aeroporto do Recife, para efeitos de cumprimento das etapas 

do programa nacional de desestatização? 

2) Qual a possibilidade de que esses Estudos de Viabilidade sejam enviados aos 

Parlamentares membros da Comissão de Viação e Transportes da Câmara dos 

Deputados, Titulares e Suplentes, em até 1 O (dez) dias úteis, ao contar do 

recebimento desta? 

3) De que maneira os usuários e colaboradores do Aeroporto podem ter um acesso 

público facilitado, no âmbito da Lei de Acesso à Informação, Lei n° 12.527/2011? 

I 
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Câmara dos Deputados 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de solicitação que visa ter acesso a informação do conteúdo do Estudo final de 

Viabilidade Técnica apreciado pela Comissão destinada a esta finalidade do Aeroporto do 

Recife, empreendimento público federal do setor aeroportuário, no âmbito do programa 

nacional de desestatização, cujo conteúdo não se tornou público e tampouco foi noticiado. 

Do mesmo modo visa garantir aos colaboradores e usuários do Aeroporto de Recife o 

mesmo acesso à informação. 

1 g ABR. 7018 
Sala das Sessões, de de 2018. 
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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO No 3500/2018 

Autor: 

Destinatário: 

Assunto: 

Despacho: 

Deputado Felipe Carreras 

Ministro de Estado dos Transportes, Portos e 
Aviação Civil 

Solicita informações ao Ministro de Estado dos 
Transportes, Portos e Aviação Civil, sobre a 
disponibilização pública do Estudo de Viabilidade 
Técnica - EVTEA, do Aeroporto do Recife, 
empreendimento público federal do setor 
aeroportuário, no âmbito do programa nacional de 
desestatização e sobre sua qualificação no âmbito do 
programa de parcerias de investimentos da 
presidência da república (do inciso 11 do caput do 
art. 4° da Lei n° 13.334, de 13 de setembro de 2016). 

O 'presente requerimento de informação está de 
acordo com a Constituição Federal, artigo 50, § 2°, e 
com o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
artigos 115 e 116. Dispensado o relatório em 
conformidade com o § 1 o do artigo 2° do Ato da 
Mesa n° 1111991, o parecer é pelo 
encaminhamento. 

Primeira-Vice-Presidência, em de de 2017 
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Câmara dos Deputados 

RIC 3.500/2018 
Autor: Felipe Carreras 

Data da 19/04/2018 
Apresentação: 

Ementa: Solicita informações ao Ministro de Estado dos Transportes, 
Portos e Aviação Civil, sobre a disponibilização pública do 
Estudo de Viabilidade Técnica- EVTEA, do Aeroporto do Recife, 
empreendimento público federal do setor aeroportuário, no 
âmbito do programa nacional de desestatização e sobre sua 
qualificação no âmbito do. programa de parcerias de 
investimentos da presidência da república (do inciso 11 do caput 
do art. 4° da Lei n° 13.334, de 13 de setembro de 2016). 

Forma de 
Apreciação: 

Texto 
Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

Aprovação pelo Presidente, Dep. Rodrigo Maia, "ad referendum" 
da Mesa, do parecer do senhor Deput~do Fábio Ramalho, 
Primeiro Vice-Presidente, pelo encaminhamento. 

Em 14/05/2018 



·m' !cts.... ---
Assinatura 

Ofício 1asec/RI/E/n° 2~93 /18 Brasília, J=t- de maio de 2018. 

A Sua Excelência o Senhor -----;:, 
VALTER CASIMIRO SILVEIRA RECEBÍ NESTA O~ TA.~\ 
Ministro de Estado dos Transportes, Portos e Aviação Civ !pRESENTE DOCUMEN tAÇÀO. \ 

EM_._I_ 1----\ 
Assunto: Requerimento de Informação . . ~ 

r-_to_m_e_p_: .. ~~e-JlOO;:\ 

Senhor Ministro, Ponto: __ 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, encaminho a 
Vossa Excelência cópia(s) do(s) seguinte(s) Requerimento(s) de Informação: 

Por oportuno, solicito, na eventualidade de a informação requerida 
ser de natureza sigilosa, seja enviada também cópia da decisão de classificação proferida 
pela autoridade competente, ou termo equivalente, contendo todos os elementos elencados 
no art. 28 da Lei n° 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), ou, caso se trate de outras 
hipóteses legais de sigilo, seja mencionado expressamente o dispositivo legal que 
fundamenta o sigilo. Em qualquer caso, solicito ainda que os documentos sigilosos estejam 
acondicionados em invólucro lacrado e rubric do, com indicação ostensiva do grau ou 
espécie de sigilo. 

- NOTA: os Requerimentos d 
respondidos separadamente. 
/LMR 

ação, quando de autorias diferentes, devem ser 



AVISO N° 44/2018/ASPAR/GM/MTPA 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GIACOBO 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Brasília, de ~1 de maio de 2018. 

Assunto: Requerimento de Informação n° 3.500/2018, de autoria do Deputado 
Felipe Carreras. 

Senhor Secretário, 

Reporto-me ao Ofício 1a Sec/RI/E/n° 2.193, de 17 de maio de 2018, 
no qual Vossa Excelência encaminha o ·Requerimento de Informação n° 
3.500/?018, de autoria do Deputado Felipe Carreras (PSB/PE), que requer 
informações sobre a disponibilização pública do Estudo de Viabilidade Técnica -
EVTEA, do Aeroporto do Recife, empreendimento público federal do setor 
aeroportuário, no âmbito do programa nacional de desestatização e sobre sua 
qualificação no âmbito do programa de parcerias de investimentos da Presidência 
da República (do inciso 11 do caput do art. 4° da Lei n° 13.334, de 13 de setembro 
de 2016). 

A respeito, encaminho, para o conhecimento do ilustre Secretário, o 
Memorando n° 432/2018/GAB-SAC/SAC, de 22 de maio de 2018, da Secretaria 
Nacional de Aviação Civil, e as Notas Informativas n° 24 e n° 21/2018/DPR/SAC­
MTPA, de 15 e 4 de maio de 2018, respectivamente, do Departamento de Políticas 
Regulatórias, daquela Secretaria, contendo os esclarecimentos sobre o assunto em 
questão. 

Atenciosamente, 

Ministro de 
Portos e 

ASPAR/AvisoS2861-CD 



MINISTÉRIO D05 TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL 
GABINETE DA SECRETARIA NACIONAL DE AVIAÇAO CIVIL 

SCS, QD.9, Ed. Parque Cidade Corporate, Torre C, 60· andar- Bairro Asa Sul, 
. Brasília/DF, CEP 70308:..200 . · 

. tel.efone: 61 3311 7243- www.transportes.gov.br 

Memorando no' 432/201.8/GAB;.SAC/SAC 

Brasília, 22 de maio de 2018. 

Ao(À) Chefe da Assessoria Parlamentar - ASPAR/MTPA · 

Assunto: Requerimento· de Informação n° 3.500/2018, de 
autoria do Deputado F~lipe Carreras. 

Em atenção ao Memorando . no 138/2018/ASPAR/GM (SEI no 
0901184), subscrito· em 25 de abril de 2018,. no qual a Assessoria Parlamentar 
deste· Mí-nistério remete, para apreciação, o Requerimento de Informação no 
3.500/2018, ·de autoria do Deputado Feli'pe Carreras (PSB/PE), que requer 
informações sobre a disponibilização pública do Estudo. de Viabilidade Técnica -
EVTEA, do Aeroporto do Recife,. informa-se que o .assunto em tela foi objeto de 
análise pelo Departamento de Políticas Regulatórias, que se mqnifestpu por 
meio da Nota Informativa no 24/2018/DPR/SAC-MTPA (SEI no 0930055), a qual 
transmito. · 

Atenciosamente, 

CARLOS EDllARDQ RESENDE PRADO 
Chefe de Gabinete 

. . r----.1-. """"""'. """'Docu.mento assinado eletronicamente p~r Carlos Eduardo Resende Prado, 
fi Chefe de (iabinete, em 22/05/2018, às 19:10, conforme horário oficial de· . 

as$1natQ: LiJ Brasília., com. fundamento no art. 3°, inCiso V, da Portaria no 446/2015 do 
eleuó~ 
'-____ ,.,Ministério dos Tra rtes. · 

';i~~~[!]~··. A autenticidade deste documento pode ser conferida no site · . 
;.., https :/ /sei.transportes.gov.br/seijcontrolador_externo.php? .. · . 
·~~~~~· acao=docum.ento_conferir&id_orgao_acesso_externo=O,. informando o 
Gi:~~· t código verificador 0942020 e o código CRC F4CCSAEA. 

Referência: Protesso n° 50000.0 18-30 SEI no 0942020 



MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL 
SECRETARIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL 

DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS REGULATÓRIAS 

Nota Informativa no 24/2018/DPR/SAC-'MTPA 

Brasília, 15 de maio de 2018 

Referência:Processo n° 50000.016020/2018-16- Requerimento de Informação ri0 3.514/2018 
Assunto: Requerimento de InfÕrmação no 3.500/2018, de autoria. do Deputado Felipe Carreras. 
Anexo: Nota Informativa n° 21, de 04 de maio de 2018 (SEI no 0913718) 

1. Introdução 

Vem à análise deste Departamento de Políticas Regulatórias (DPR). da • 
Secretaria Nacional de Aviação Civil (SAC) do Ministério dos Trans.port~:s, Portos 
e Aviação Civil {MTPA) o Despacho no 759/2018/GAB-SAC/SAC {SEI no 0925609), 
de 11 de maio de' 2018, qúe encaminha o Memorando n° 138/2018/ASPAR/GM 
(SEI n° 0901184),de 25 de abril de 2018, no qual a Assessoria Parlamentar 
deste Ministério remete, para apreciação, o Requerimento de Informações n° 
3.500/2018 (SEI no 0892289), de autoria do Deputado Felipe Carre'ras · 
(PSB/PE), que requer informações sobre os estudos de viabilidade técnica e 
ambiental que subsidiarão a concessão do Aeroporto do Recife. · . · 

Em particular, foram encaminhadas três (3) perguntas .a respeito da 
disponibilização dos estudos de viabilidade técnica e ambiental que subsidiarão 
o atual processo de concessão aeroportuária e, em espeCial, do aero'porto da 
capital pernambucana, conforme transcrição abaixo realizadà: 

I- .Onde foi disponibilizado publicamente o conteúdo do 
ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICA-EVTEA do Aeroporto do Recife, 
para efeitos de cumprimento das etapas do programa nacjonaJ· de 
'desestatização? 

II- Qual a possibilidade de que esses Estudos de Viabilidade· 
sejam enviados. aos Parlamentares. membros ·da Comissão de 
Viação e Transportes da Câmara· dos Deputados, Titulares e 
Suplentes, em até 10 (dez) dias úteis, ao éontar do recebimento -. 
desta? 

III - De que maneira os usuários e colaboradores do Aeróporto 
podem ter um acesso público facilitado, no âmbito da Lei de 
Acesso à Informação, Lei no 12.527/2011? . . . 

Ademais, conforme justificativa apresentada no Requerimento de Informações, 
a solicitação vísa ter. acess·o ·ao conteúdo do ·~Estudá final de Viabilidade 
Técnica" do atual processo de desestatização .. 

Nesse sentido, cabe esclarecer que este Departamento já se manifestou sobre o 
te-ma por meio da Nota Informativa no 21 (SEI no_o913718), de 04 de maio de 
2018, que busco.u responder 10 (dez) perguntas encaminhadas também pelo 
Deputádo Felipe Carreras (PSB/PE) cujo escopo abarcava o processo de 
concessão do aeroporto de Recife. Sobre o temaí este Departamento também 
buscou prestar os esclarecimentos apresentados pelO autor do requerimento no 
âmbito da reunião realizada no dia 02 de maio de 20i8 com representantes da 
SAC e da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC ria Câmara dos Depútados. 
Na oportunidàde, 'também foram entregues, por meio eletrônico, os principais 
documentos afetos ao atual prócesso de concessão. 

Dessa forma, .a presente Nota Informativa tem por objetivo reuriir formalmente 
as informações solicitadas pelo citado Requerimento . de Informações e 
encaminhar novamente os Estudos de Viabilidade selecionados para a atual 

· rodada de concessões, ·em complementação ã No.ta Informativa n° 
21/2018/DPR/SAC-MTPA. 

2. Histórico da atual rodada de concessões 

Em 1° de setembro de 2017 foi publicado, no Diário Oficial da União {DOU), em 
Edição Extra, na Seção 3, n° 169A, páginas 01 a 06, 6 Edital de Chamamento 
Público de· Estudos no 001/2017, que tinha como objetivo chamar pessoas 
físicas ou jurídicas de direito privadp interessadas na apresentação de projetos, 
levantamentos, · investigaçõés e estudos técnicos que . subsidiassem a 
modelagem das concessões dos aeroportos que foram objeto da Resolução CPPI 
n° 14, de 23 de agosto de 2017 (que recomendou a inclusão dos mesmos no 



Programa Nacional de Desestatização .; . PND· e qualificação dos. ativos no 
Programa de Parcerias de •· Investitnéntos :. PPI), os. quais foram, de 
fato, posteriormente incl.uídos no PND por meio do Decreto no 9.180, de 24 de 
outubro de 2017. · 

O Item 4.1 do mencionado Chamamento Público de Estudos (CPE) previa como 
condição à àpresentação dos projetos, leVantamentos, investigações e~ estudos 
técnicos b protocolo, junto à esta SAC/MTPA1 em até 30 (trinta) dias, contados 
da publicação do referido Edital, de ·requerimento de autorização contendo as 
informações discriminadas em seus· subitens. Na. sequência, o Edital CPE no 
002/2017, publicado no DOU de 15/09/2017, retificou o Edital no 01/201.7 de 
modo que o referido pr:azo foi estendido até o dia 5 (cinco) de outubro dé· 2017. 

No decorrer do pràzo previsto, esta SAC/MTPA recebeu 12 (doze)' requerimentos 
de autorização ·para desenvolvimento dos estudos·. técnicos preparatórios· à 
concessão dos aeroportos mencionados e,. após análise acerca do atendimento 
das exigências constantes no CPE, foi publicado, em 10 de novembro de 2017, o 
Edital CPE n° 003/2017, contendo a relação das oito (8) empresas ou grupo de 
empresas autorizadas· a "apresentarem projetos, levantamentos, investigações 
e. estudos técnicos q'ue subsidiarão a modelagem da concessão para expa'nsão, 
exploração e manutenção dos objetos 2, 3 ~ 4 do Edital de Chamamento Público 
de Estudos n° 001/2017". 

Para. tanto, este Departamento de Políticas Regulatórias - DPR coordenou a 
disponibilização de informações para realização de tais. estudos por meio de 
banco de dados disponível no site do MTPA. Os estudos de viabilidade 
elaborados pelos grupos autorizados foram entregues no prazo final de 2 de 
março de 2018 e analisados pela Comissão de seleção de Estudos, criada, entre. 
outros, para esse fim, conforme item 5 do Edital de Chamamento de Estudos no 

· 3/2017, de 31 ·de outubro de 2017 (alterado 'posteriormente pelo Editá! de 
Chamamento Público de Estudos no 1/2018, publicado no DOU do dia 5 de abril 
de 2018). · 

Após a. conclusão dos trabálhos de avaliação, seleção ·e estabelecimento de 
valor para eventual ressarcimento dos estudos técnicos preparatórios à 
concessão dos aeroportos descritos nos objetos 2, 3 E? 4 do Edital de 
Chamamento Público. de Estudos no OÓ1/2017, publicizóu-se que os estudos 
selecionados foram aqueles apresentados pelo consórcio representados pela 

· empresa Moyses & Pires Sociedade de Advogados, conforme Editéll de. Seleção 
de Estudos nó 1/2018, publicado no DOU de 26 de março de .2018. Após a 
interposição de recurso administrativo, a decisão da Comissão de Seleção 
(exarada por meio da Nota Técnica n° 15/2018/DPR/SAC-MTPA, de 18 de· abril de 
2018) foi confirmada pelo Ministro de Estado do MTPA por meio do Despacho no 
19, de 20 de abri~ de 2018, publicado no DOU do dia 23 de abril de 2018. · 

Após seleção dos estudos apresentados, o material' será submetido a consulta 
· pública por parte da Anac juntamente com os documentos jurídicos (minutas de 

edital, de contrato e de seus anexos), momento em que serão dispbnibilizados 
no sítio da Anac na internet ao público em geral, as versões mais atualizadas 

. dos estudos, incorporadas as diretrizes estabelecidas por esta pasta para o 
aprimoramento do material. · 

3. Análise 

Feitos esses esclarecimentos, passa-se· a responder; ponto a ponto, as 
perguntas fórmuladas no Requerimento de Informações no 3.500/2018: 

. . " . 

I - Onde, foi . disponibilizado publicamente o conteúdo do 
EsTUQO DE VIABILIDADE TÉCNICA-EVTEA do Aeroporto do Recife, 
para efeitos de cumprimento das etapas do programa nacional de 
desestatização? - · 

. ' 

Conforme recomendado pela· Resolução CPPI no 14, de 23 de agosto de 2017, e 
estabelecido pelo Decreto no 9.180, de 24 de outubro de -2017, o Ministério dos· 
Transportes; Portos e Aviação Civil foi designado responsável pela condução e 
ap'rovação dos estudos,· projetos, 'levantamentos e pelas investigações que 
subsidiarão a modelagem da desestatização daqueles aeroportos incluídos no 
Programa Nacional de Desestatização (PND). . . . 

Após a inclusão no PND, em 24 outubro de 2017, mediante Decreto no 
9.180, o Aeroporto Internacional do Recife/Guararapes- Gilberto Freyre (SBRF) e · 
outros doze aeroportos · foram objeto de estudos com base no Editá! de 
Chamamento Público· de Estudos no 01/2017/MTPA, retificado pelo· Edital de 
Chamamento Público de Estudos n° 02/2017/MTPA. 

Após a. confecção e seleção dos Estudos de Viabilidade, o MTPA enviou Ofício n° 



30/20;18/GM/MTPA, de. 8 de maio de 2018, à ANAC em que apresentou os 
Estudos de ViabiHdade selecionados, caracterizou os objetos e emítiu as 
diretrizes deste Ministério para a atual rodadq de concessões aeroportuárias. 
Esse foi um passo particularmente importante, pois permite a abertura da 
Consulta Pública, conforme citado anteriormente nesta nota, em que serão 
disponibilizados tanto os EVTEAs como as minutas de Edital e Contrato para 
que qualquer interessado possa tomar ciência dos documentos· e apresentar 
contribuições ao proçesso. A expectativa é que a Audiência Públíca tenha início 
ainda no mês de -maio. e tenha duração de, no mínimo, 30 dias. Além disso, está 
prevista a realização de Audiências Públicas presenciais em 4 · cidades: 
Brasília/DF, Recife/PE, Vitória/ES e Cuiabá/MT. . 

Após· esse processo, todos os documentos, com as possíveis. alterações 
decorrentes das contribuições recebidas, serão enviados ao 'Tribunal de Contas 
da União - TCU para análise, eventuais correções e aprovação. Nesse momento, 
os parâmetros finais das concessões estarão. definitivamente estàbelecidós e 
tJma segunda Resolução do CPPI deverá ser expedida com a modelagem· final 
das concessões. Em linha com a Resoluç~o expeçlida para a última rodada de 
concessão (Resolução CPPI n° 5, de 13 de setembro de 2016), tal resolução 
deverá fixar: os ativos a serem concedidos, o prazo, a modalidadé da licitação, . 
os requisitos de participação no certame, os valores de contribuição ao sistema, 
as tarifas, dentre outros parâmetros. Ato contínuo, os documentos editalícios 
finais serão publicados e a data do li~ilão de concessão será fixada. 

11 - · Qual a possibilidade de que esses Estudos de Viabilidade 
sejam enviados aos ·Parlamentares membros da Comissão de 
Viação e Transportes da Câmara 'dos Deputados/ Titulares e 
Suplentes/ em até 10 (dez) dias úteis/ ao contar do recebimento 
desta? 

Conforme · proposto na Nota . Informativa n° 21 referenciada nesta nota 1 

encaminhamos também os Estudos de Viabilidade Técnica, Econômica e 
· . Ambiental (EVTEA) selecionados no âmbito do Edital de Chamamento Público de 

Estudos no 1/2017, · de 10 de. setembro de 2017. Devido ao tamanho dos 
arquivos/ o materi.al está sendo disponibilizado por meio dos endereços 
eletrônicos listados abaixo: 

a)Bioco Nordeste: 
https: //drive. qooql e .com/fi I e /d /1 EhfyRb HPh VDuJQ UCnqy4ZGEnw4P rz9W H/vi e w? 
usp=sbaring 

b)Bioco Centro-Oeste: 
https://drive.google.com/file/d/150sFpUv3G4uTBMNVHsJbgs4dwH9Q9o5/view? 
usp=sharing 

c) Bloco . . . 
Sudeste: https://drive.google.com/fjle/d/lq207R2s3Yx92ovnor14ucWRJfMfZ04a/yiew"> 
uso=sharing 

Informamos ainda que as versões disponíveis nos enderei;;os acima não 
coincidem necessariamente com as versões finais dos documentos que serão 
colocados em consulta pública pela Anac. Isso porque, conforme previsto no 
item 10.14 do Edital de Chamamento Público deste MTPA n° 01/2017 
reproduzido a seguir, os estudos serão objeto de aprimoramentos sempre que 
ve'rificada · sua · necessidade por parte da Comissão, sem direito à 
complementação nó valor do ressarcimento a· ser percebido pelo consórcio 
selecionado caso a licitação para éxploração da infraestrutura aeroportuária seja 
exitosa: · · 

10.14 .. Concluída a seleção, a Comissão poderá solicita~: correções e 
alterações dos projétos, levantamentos, investigações e es.tudos técnicos 
sempre que tais correções e alterações forem necessárias para atender a 
demandas de órgãos de controle ou para aprirrorar os empreendimentos 
objetos deste Edital, sem que isso gere direito à complementação do valor de 
ressarcimento. 

III - De que maneira os usuários e colaborad.ores do Aeroporto 
podem ter um acesso público facilitado, no âmbito da Lei de 
Acesso à Informação/ Lei n° 12.527/2011? 

Inicialmentei cumpre registrar novamente a abertura da Consulta Púb!ica 1 

conforme citado anteriormente nesta nota 1 em que serão disponibilizados tanto 
os EVTEAs comoas minl:ltas de Edital e Contrato pa·ra que qualquer interessado 
possa tomar ciência dos documentos e apres~ntar contribuições ao processo. 
Não obstante,· er:n .atendimento ao previsto no Inciso XXXIII do art. 5° 
(reproduzido abaixo) 1 no inciso 11 do § 30 do art. 37 e no § 2° do art. 216, 

. todos da Constituição Federal vigente 1 ·a Lei n° 12.5271 de 18 de novembro de 

' .· 



2011, estabeleceu que "qualquer interessado· 'poderá apresentar pedido de 
aces.So a informações aos órgãos e entidadef! referidos no art. 10 desta Lei, por 
qualquer meio legíUmo, devendo o pedido conter a identificação do requerente 
e a especificação da informação requerida". Desse modo, a exemplo do_ 

. Requerimento de Informação n° 3500/2018 objeto de análise desta nota 
informativa, esta SAC/MTPA coloca-se -à disposição para realizar os 
procedimentos constantes ria referida norma, com o fim de garantir o acesso à 
informação mencionado acima, e que deverão ser executàdos em conformidade 
com os princípios básicos _da administração pública, . 

4. 

"Art.- so Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residente·s no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 'igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: 

( ... ) , 
XXXIII " todos têm direito a receber dos órgãos públicos infonmações de seu 
interesse pqrticular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no 
prazo da lei, sob pena de responsabilidade, réssalvadas aquelas cujo sigilo seja 
imprescindível à segurança da sociedade ~ do Estado; (Regulamento) .cYil;ig_ · 
Lei no 12,527. de 2011)". ' 

Conclusão 

A presente Nota Informativa tratou de reunir as informações solicitadas 
pelo Requerimer.~to de Informações n° 3.500/2018, de autoria do Députado 
Felipe Canreras (PSB/PE), sobre os Estudos de Viabilidade Técnica, Econômica e 
Ambiental (EVTEAs) que subsidiarão a modelagem da Concessão do Aeroporto 
do Recife, entre outros .. 

Além dos esclarecimentos: presentes neste documento, sugere-se o 
encaminhamento das . versoes mais· recentes dos EVTEAs 
selecionados. Conforme destacado nesta nota, o ma.terial -disponível .não 
necessariamente coincide com aquele que será submetido a consulfa pública 
juntamente com as minutas de dotl,.lmentos jurídicos. Nesse sentido, devido ao 
tamanho dos arquivos, os mesmos não pui:leram ~er inseridos no Sistema SEI e, 
por isso, estão sendo disponibilizados por meio dos endereços eletrônicos 
listados abaixo: 

a)Bioco . . . . Nordeste: 
https: 1/ddve .googl e .com/fi le/d/1 E;hfyRbH PhVDuJQ Y0JQV4ZGEnw4Prz9W H/view? 
usp=sharing 

b)Bioco Centro-Oeste: 
https':/lddve.google.com/file/d/150sFpLJv3G4uTBMNVHsJbgs4dwH909o5/view? 
usp=shadng. 

c) Bloco 
Sudeste: https://ddve.google.com/file/d/1g207R2s3Yx92ovnor14uç\/VRJfMfZ04a/view? 
usp=sharing · · · 

À apreciação superior. 

DPR/SAC. 

MICHELE NUNES FREIRES CERQUEIRA 
Anàlista de Infraestrutura 

RICARDO SAMPAIO S. ·FONSECA 
Coordenador-Geral de Políticas Regulatórias 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Nacional de Aviação Civil para-conhecimento 
e i:lemais providência,s da alçada daquela unidade. 

RONEI SAGGIORO GLANZMANN 
Diretor de Polític'as Regulatórias -

1 Documento assinado eletronicamente por Ronei Saggioro Glànzmann, 
._,l..,). I Diretor do Departamento .de Políticas Regulatórias, em. 21/05/2018, às 



15:52, conforme horário oficial de Brasilia, comfundamento no art. 3°, inciso 
'-~~-"V, da Portaria n°446/2015 do Ministério dos Transportes. 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Sampaio Da Silva 
Fonseca, Coordenador Geral de Políticas Regulatórias, em 21}05/2018, 
às 16:08; conforme horário oficial de Brasilia, com fundamento n~ art. 3°, 

"----"'inciso V, da Portaria n° 446/2015 do Minist~rio dos Transpo·rtes. · 

Documento assinado eletronicamente por Michele Nunes Freires Cerqueira, seiJ ffi Chefe de Divisão, em 21/05/2018, às 16:12, conforme hor~rio oficial de 
~~~il~~~'= ·' Brasilia, com funda menta no art. 3 o, inciso V, da Portaria no 446/2015 do 

"'-----'Ministério dos Transportes. 

~A ~utenticid~d~ deste' documento pode ser conferida. no site 
: https: I /sei.tra nspo rtes.gov .br/sei/co ntrolador _externo .php? 

-:;:_::;lln.\:1'...,~1"1'." acao =documento:.... co nferir&id_orgao~acesso:_externo c: O,· informando o 
'-'L''""'....,.·:-. código verificador 0930055 e o código CRC E2548191. . ·, . . . 

Referência: Processo n° 50000.014885/2018-30 · SEI JÍ 0 0930055 
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Nota Informativa n9 21/2018/DPR/SAC-MTPA 

Referência: 
Assunto: 

Anexos: 

1. 

Processo n".50000.016020/2018-16- Requerimento de Informação nº 3.514/2018 
Requerimento de Informação nº 3.514/2018, de autoria do Deputado ~elipe' Carreras. 
I· Nota Técnica n2 33/2017/DPR/SAC/MTPA, dell de agosto de 2017 (SEI h2 0926{79) . 
11- Nota Técnica n2 35/2017/DPR/SAC-MTPA, de 29 de agostq de 2017 (SEI n9 0926787) 
111 Relatório da Comissão de Desenvolvimento Regionál e Turismo do Senadó Federal (SEI nº 0938091) 
IV . Nota Técnica n2 109/2017 /DERC/SPR/SAC-MT, de 21 de março de 2017 (SEI n2 0938890). 

Introdução 

Brasília, 04 de maio de 2018. · 

Vem à análi~e deste Departamento de Políticas Regulatórias (DPR) da Secretaria Nacional' de Aviação Civil (SAC) do Ministério dos Transportes, 
Portos e Aviação Civil (MTPA) o Memoràndo nº 372/2.018/GAB-SAC/SAC ·{SEI nº 0909135); de 02 de maio de 2018, que encaminha o 
Memorando n2 140/2018/ASPAR/GM (SEI nº 0904812),de 27 de abril de 2018, no qual a Assessoria Parlal'hentar deste Ministério remete, para 
apreciação, o Requerimento de Informações n2 3.514/2018 (SEI nº 0904732}, de autoria do Deputado Felipe Carreras (PSB/PE}, que requer 
informações sob r~ o Modelo de Concessão adotado para o Aeroporto do Recife. 

Em particular, elencam-se 10 (dez) perguntas a respeito das configurações gerais do atual processo de concessão aeroportuária· e, em especial, 
de questões afetas ao aeroporto da. capital pernambucana, conforme transcrição abaixo realizada: · 

I - Qual o critério de escolha das concessões de aeroportos no Brasil?· Existe uma política. aeroviária definida pelo 
Governo Fecjeral? 

li- Quais as justificativas técnicas para a mudança na metodologia até então adotada quanto ao objeto .da concessão dos 
aeroportos, passando de concessões individuais para concessões em lote? 

111 Existem estudos técnicos que embasem tal decisão? Quem elaborou esses 'estudos e onde se encontram? Quais .as 
vantagens de se licitar em lote ao invés de se licitar isoladamente? Quais as garantias de que a1icitação em lote atenda melhor 
ao interesse público e assegure as condições de regularioade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, 
cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas, na forma exigidá pela Lei d~ Concessões (§12, art. 62)? 

IV Qual a justificativa técnica pa.ra se inserir em um mesmo lote equipamento tom perfis de capacidade de operação, 
rentabilidade e porte completamente distintos? 

V Existe algum ti pÓ de estudo que aponte eventual desinteresse do mercado em participar de Certames. individuais pa~a 
conc'essão de aero ~ortos? · · 

VI- Qual a previsão para publicação do· ato justifiéando a conveniência da outorga da conéessão ou permissão, 
caracterizando seu objeto, área. e prazo ·(especialmente a que5tão da iidtação ení lote) na forma exigida pelo art. 52 da Lei de 
Co~cessões (Lei Federal nQ 8.987, de 13 de fevereiro de 1995)? · 

VIl Oe forma a evitar expectativas equivocadas oa soCiedade e dos usuários oo' aeroporto, pergunto quais os 
investimentos e melhorias esperados na atual rodada oe concessões e se haverá prioridade de investimentos por terminal. 
Caso exista prioridade, já foi estabelecida alguma ordem? 

VIII Considerando as características do Aeroporto de Recife, o nível. de qualidade, o porte do equipamento e os élevados 
ir,IVestimentos feitos pelo Governo do Estado de Pernambuco ao longo dos últimos anos, existe previsão de aplicaÇão de 
política tarifária diferenciada, considerando que na forma da lei de Concessões as. tarifas poderão ser diferenciadas em função 
das características e dos custos específicos provenientes do atendimento aos distintos seguimentos oe usuários {art. 13)?· 

IX Está· contemplada a expansão do sítio aeroportuário do Aeroporto de Recife incluindo a Base Aérea .e o Parque de 
Material Aeronáutico? Caso positivo, qual seria a dimensãp da área acrescida? Qual o cronograma do plano de expansão 
previsto? 

X Não poderia deixar de manifestar minha preocupação com os funcionários da lnfraero que atualmente ao ministram o 
Aeroporto de Recife; e outros que estão no lote do aeroportos pernambucano. Diante disso, preciso perguntar qual será a 
política de recursos humanos que a Ínfraero pretenoe adotar para os empregados quando o equipamento for licitado. 

Ademais, conforme justificativa apresentada· no Requerimento de Informações, a solicitação visa também ter acesso ao conteúdo do "Estudo·· 
final de Viabilidade Técnica". do atual processo de desestatização. 

Nessj! sentido, cat{e esclarecer que a maior parte d.essas questões foi devidamente abordada em reunião, realizada no dia 02 de maio de 2018, 
entre o Deputàdo F.elipe Carreras (autor do requerimento) e representantes da SAC e da Agência Nacional de Aviação Civil· ANAC na Câmara 

. dos Deputados. Na oportunidade, além de prestar os esclarecimentos necessários, foram entregues, por meio ·eletrônico, os principais 
docume·ntos ·afetos ao atual processo de concessão. 

Dessa forma, ·a presente Nota Informativa tem por objetivo re'unir formalmente as informações. solicitadas pelo citado Requerimento de 
Informações e encaminhar os Estudos de Viabilidade selecionaoos para a atual rodada de concessões. Antes, porém, apresenta-se o· arcabouÇo 
legal,· regulatório e institu.cional envolvido nos processos de concessão aeroportuária. 

2. Arcabouço legal, Regulatório e Institucional 

·' 



2.1. O Programa Nacional de Desestatização 

O Pr~grama Nacional de Desestatização (PND); regido pela Lei n:Q 9.491, de 09 de setembro de 1997, tem como objetivos fundamentais: 

I · reordenar a posição estratégica do Estado na· economia, transferindo à iniciativa privada atividades indevÍdomente exploradas pelo setor 
público; · 

11 ' co~tribuir para a reestruturaÇéio econômica do .setor público, especialmente· através da melhoria do perfil e da ;eduçãa da dívida pública 
liquida; . . 

11/- permitir o retomado de investimentos nas e_mpresas e atividades que vierem b ser transferidas à iniciativa privada; 

IV· contribuir para a reestruturação ecan6micado setor privado, especialmente para a modernizaçlio do infraestrutúra e do parque industrial do 
País, ampliando sua comp·etitivídade e reforçando a capacidade empresarial nos diversas setores do economia, inclusive através da concessão de 
crédito; · · · 

. V· permitir que a Administração Pública concentre seus esforços nas atividades em que a presença da Estada seja fundamento/ para a consecuÇão 
das prioridades nacionais; . . · 

· VI- contribuir para o fortalei:ímenta dd mercado de capitais, através do acréscimo da oferta dé valores mobiliários e ·da democratização da· 
propriedade ·da Capital dos empresas que integrarem O PragrDf!lO. ' . 

Desde o marco inicial do PND, instituído pelo Decreto n~ 91.991, de 28 de novembro de 1985, os processos de desestatização consideram 
objetivos estratégiços como a modernizaçãÓ da infraestrutura, a adequada prestaçãp de se.rviços públicos e a transferência de tecnologia para 
o país. 

' . 

Também houve aperfeiçoamento do arcabouço. institucional e admi~tstrativo dos processos de çlesestatização, em que se destacam a criação 
das agências reguladoras[!], entre elas a Agência Nacional de Aviaçãq Civil ANAC, em .2005, a i'nserção de mecanismos. de transparência e 
controle social, como as audiências e consulfas públicas, e o aprimoramento do acompanhamento ·pelo Tribunal de Contas da União- TCU. A 
atribuição de acompanhamento foi incluída no regimento interno da Corte, assim como a criação dé normas é unidades técnicas específicas · 
para as desestatizaçõesl2J. . · · . . . . . 

A primeica vez que um aeroporto foi incluído no PND foi em 2008, por meio do Decreto n~ 6.373, i!atado de 14 de fever~iro. Trata-se do 
Aeroporto Internacional de São Gonçalo do Amarante- liSGA (SBSG), no Rio Grànde do Norte, que foi concedido à iniciativa privada em 2011. 
Posteriormente, foram incluídos no PND os aeroportos de Brasília/DF (SBBR); Virácopos}SP (SBKP) e Guarulhos/SP (SBGR), mediante o Decreto. 
nl17.531, de 21 de julh~ de 2011,.os aeroportos do Galeãó/RJ (SBGL) e de Confins/MG (SBCF), mediante o Decreto 112 7.896, de 12 de feverei'ro 
de 2013, os aeroportos de Fortaleza/CE (SBFZ), Salvador/BA (SBSV); Pqrto Alegre/RS (SBRS) e Floriahópolis/SC (SBFL), mediante o Decreto n2 
8.517; de 10. de setembro de 2015, e, na sequência, o Aeroporto Internacional Marechal Rondon (Aeroporto de Cuiabá/MT), por .meio.do 
Decreto nº 8.710, de 14 de abril de 2016. 

' . ' 

Recentemente, em 24 outubro de 2017, mediante Decreto n2 9.180, foram incluídos no PND outros 13 aeroportos: Aeroporto Internacional do 
Recife/Guararapes Gilberto Freyre (SBRF), do Aeroporto de Maceió/Zumbi dos Palmares (SBMO), do Aeroporto Santa Macia Aracaju(SBAR); 
do Aeroporto Presidente Castro Pinto João Pessoa (SBJP), do Ae!op~rfo de Juazeiro do Nort.e Orlando Bezerra de. Menezes (SBJU), do 
Aeroporto Presidente João Suassuna Campina Grande (SBKG); doAeroporto Marechal Ro.ndon Cuiabá (SBCY), do Aeroporto Maestro Marinho 
Franco Rondonópolis (SBRD), do Aeroportó Piloto Osvaldo Marques Dias Alta Floresta (SBAT), do Aeroporto Presidente João Batista Figueiredo 
Sinop_ (SWSI), do Aeroporto de Barra do Garças (SBBW); do Aeroporto de VÍtória Eurico de AguiarSalles (SBVT) e Aeroporto de Macaé (SBME). 

os .tópicos seguintes .tratam dos aspectos legais afetos ao processo de .desestatização de aeroportos e à repartição de competências dos 
agentes envolvidos no processo de desestatização aeroportuária no país. 

2.2. Aspectos legais nas desestatizações aeroportuái'iits 

Em relação à exploração dos aeródromos civis públicos, o Código Brasileiro de Aeronáutica CBA, -aprovado pela Lei n~ 7.565,. de 19 de 
dezembro de 1986, prevê as seguintes modalidades de explo.râção da infraestrutura aeroportuária: 

Art. 36. Os aeródromos públicos serão construídos, mantidos e explorados: 

I· diretamente, pelo União; 

. 11- por empresas especializadas da Administraçtio Fed~rallndireta ou sua; subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; 

·li/· mediante convênio com os Estados ou Municípios; 

IV- por concessão ou autorização. 
' ' 

Posteriormen~e, a· Constituição Federal; de 1988, reafirmou o dispositivo no CBA ao também prever o instituto da conc;essão para a exploração 
da infraestrutura aeroportuária:. . · 

Aí-r: 21. Compete à União: 

( .. .) 
XII- explorar, diretamente ou mediante autorização, .concessão ou permisstio: 

( ... ) 
c) a navegaçÕo aérea, aeroespacial e a infraestrutura aeraportu6ría; 

( ... ) 
Art. 175. Incumbe 00 Poder Públiéa, na forma da lei, diretamente o~ sob regime de concessão ou permissão, sempre através de.licitaçãa, a 
prestação de serviços públicos. (grifas nosso) · 

. '. ' . 
As concessões de serviços públicos foram disciplinadas na Lei nll. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, qué "Dispõe sobre o regime de concessão e. 
permissão:da prestação de serviços públícos, previsto no art. 175 da Constituição Federal",: definindo ·a prestação de serviço adequado, os 
direitos e obrigações qos usuários, a política tarifária, as regras para licitação e para os contratos de concessão, os encargos· do poder 
concedente e do concessionário, as formas de intervenção e extinção, dentre outras disposições. 

A Lei n~ 9.491, de 09 de setembro de 1997, tratou das concessões de serviços públicos ante as desestatizações do PND: 

Art. 2• Poderlio ser objeto de r:J.esestàtizoçãa, nos termos de~ta Lei: 

1- empresas, inc/usive-instituiçiíesfinanceiros, controladas direta ou indiretamente pela União, ins'tituídos por lei ou ato da Poder Executivo; 

( ... ) 

111 ·serviços públicos objeto de corcessõo, permissão ou autorização; 

( ... ) 
§ 1 g Considera-se desestatizoção: 

. ,. 



a) a alienação, pela U[lião, de direitos que lhe assegurem, diretamente ou através de outros controladas, preponderância nas deliberações sociais 
·e o poder. de eieger a maioria dos administrooares da soêíedade; · · . . . 
b) a transferência; poro o iniciativa privado, da execuçãQ de súviços públicas explarodos pelei União, diretamente ou através'.de entidades 
controladas, bem como daqueles de suo responsobílidade. · 

( ... ) 
Art. 4• As desestotizações serão executados mediante as seguintes modalidades operacionais: 

I· dlienoção depÓrticipoÇão s~cietário, inclusive dé controle aCionário, 'preferencialmente mediante a pulverização.de ações; 

11· abertura de capital; 

"///'aumento de capital, co.m renúncia ou cessÍia. iotal ou parJ:ial, de direitos de subscriçiío; · 

IV· alienação, arrendamento, locação, comodato au cessão de bens e instalações; 

V· dissólução de sacieda_d~s ou desativação parcial de seus empreendimentos, com a conséquente aliel)oção de se·u~ ativos; 

VI· concessão, permissão ou autorização de serviços públicos • . 

VIl· ajoromento, remição de foro, permuta, ·cessão, concessão de direito real de .uso· resolúvel e alienação mediante venda de bens imó~eis de 
domínio da União. tinciuida pela Medida Provisória n•2.161-35 .. cle 2001) {grifou·!e) · 

No caso das infraestruturas aeroportuárias, as concessões são regulamentadas pelo. Decreto n2 1.624, de 22 de novembro de 2011, que "Dispõe' 
sobre as condições de exglaração pela iniciativa privada da infraestrutura aeroportuária, por meia de concessão",. definindo as condições para 
exploração e as regras aplicáveis aos editais e contratos de concessões aeroportuárias, entre outras .providências. · 

Adicionalmente; a Portaria SAC-PR n2 183, de 14 de agosto, -de 2014, que aprovou o Plano Geral de Outorgas para a e?<ploração de aeródromos 
civis públicos.- PGD estabelece quais os critérios para exploração de aeródromos por meio de concessãó, nos moldes do que dispõe o art. JQ da 
norma. 

Art. 7• ·Para conceder o exploração de aeródromos o SAC-PR consideraró: 

. 1- a relevância do movimento ~tuol ou projetado de passageiros, carga e aeronaves; 

U- as restrições e o nível de saturação da infraestrutura aeroportuário; 

111: a necessidade e a premência de obras e inV<istimentos relevantes; 

IV· a necessidade e o premência de melhorias relevantes de gestão e de ganhos de eficiência operacional; 

V· o comprometimento no qua/i~ade dos serviços prestadas; 

VI· a concorrência ent<e aeródromos, com efeitos positivos sabre os incentivos à éfícil!ncia do sistema e sobre os usuários; 

VI/ · os resultados ecanômica·fínonceiros dei:orrentes da exploração do· aeródromo, promovendo a redução de déficits 'ou a incremento de 
superávits. sem comprometimento dos investimentos necessários ou dos ní~eis de efícjl!ncia, qualidade e segurÓnço das serviços;, 

VIII- projetas, estudas, lêvantamentas óu investigações, .elaborados por pessoa física ou jurídica da iniciativa privada; e/ou 

IX· a atrotividade financeira do pro foto e o interesse da iniçiativo P.rivoda no empreendimento. 

Por fim; as concessões estão previstas também no arcabouço do Sistema Nationai de ViaÍ;:ão- SNV; conforme a lei n2 de 6 de janeiro 
de 2011, que dispõe sobre o SNV e dá outras providências, sendo, no caso da União, definidas no âmbito do Sistema Fedéral de viação SFV: 

2.3. 

2.3.1. 

Att. 3° O Sistema Federal de Viaçéio- SFV.! composto pelos seguintes subsistemas: 

I· Subsistema Rodoviário Federal; 

11- Subsistema Ferroviário Federal; 

111 ·Subsistema Aquaviário Federal; e 

IV· Subsiste~a Aeroviário Fe(leral . . 

( ... ) 
;.rt. 6'. i União exercerá suas competl!nci~s r~lativas oa SFV, diretomenu~, par meio de órgãos e entidades da administração federal, ou mediante: 

I- (VIT ADO); 

11 ·concessão; autorizaçfío au arrendàiriento· a empresa público ou privada;' 

111 • paréeria público-privada. (grifou·se) 

Competências 

Programa de Parcerias de lnvestimentqs (PPI) · 

Inicialmente, cumpre l!:mbrar que á· concessão de quafquer infráestrutura aeroportuária, ·enquanto transferência à iniciativa privada da 
execução de serviço público explorádo pela União, é considerada como uma desestatização nos termos da lei n~9.491, de 09 de setembro de 
1997, razâo pela qual deverã~ ser seguidos os procedimentos previstos na citada lei; dentre 'eles a recomend~ção, por parte qo Conselho 
Nacional de Desestatização - .CND, acr Presidente da República para aprovação da inci!Jsão da ·infraestrutura aeroportuária no Programa 
Nacional ele Desest;~tização- PND, conforme segue: · 

An. 6g Compete oa Conselho Nacional de Desestatização: 

I · recom'endor, paro aprovação da 'Presidenté do Repúblico, meios de pagamento e inclusão ou exclusão de empresas, inclusive· instit~içães 
financeiras, serViços públicos e panícipoções minaritârios, bem cómo a inclusão de bens· móveis e imóveis da Uniãa no Programa Nacional de 
Desestatizoção; ( ... } · 

Com a publicação da MP n2 727/2016, convertida na lei n2 13.334/2016, que criou o Programa de Parcerias de lnvestimelitos Pfl, restou 
.estabelecido ao Conselho do PPI exercer as funções anteriormente.atribuídas ao CND, conforme segue: 

. . 
Art. 7g Fica criada o Conselho do Prograrríq'de Parcerias de lnvestimentaS.do.Presidência da República ÇPPI, com as seguintes competências: 

( ... ) 
V- exercer as junÇões atribuídos: 

( ... ) 
c) àa Canse lha Nacional de Desestatizaçãa peia Lei ng 9.491, de_ 9 de setembro de 1997; 

( ... } 

A lei n9 13.334, em seu Artigo 42 estabelece ainda que o PPI será regulamentado por decretos que definirão: 

!· 



I: as políticas federais de longo prazo para o inves;imento por meio de parcerias em empreendiment~s públicos federais de infraestrutura e para a. 
desestotizoção; 

11 os empreendimentos públicos federais de infraestrutura qualificados poro o implantação por parceria; e (Redação dado pela Lei n~ 13.502, de mn · · · 
111 • os politi~s federais de fomento às parcerias ~m empreendimentos públicos !;le infraestrutura dos .Estados, do Distrito Federal ou dos 
~~ . ' ' 

Ressalta-se, ainda, que o artigo se da referida lei estabelece que os empreendimentos do PPI serão tratados como prioridade nacional por 
todos os agentes públicos de execução ou de controle, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. · 

O artigo 6º, por sua vez, afirm~ que': 

( ... )os órgãos, entidades e autoridades da administração público ·da Uriiãb. com campetêncicis relacionados aos empréendimentds do PPI 
formularão programas próprios ~/sondo õ adoção, na regulação administrativa, independenttúnente de exigência legal, dos práticos avançados 
recomendados pelos melhores experiências nacionais e internacionais, inclusive: 

I ~edição de planos, regulamentos e atos que formalizem e tornem estáveis os políticos de Est~qo fixados pelo Poder Executivo poro cada setor 
regulodÓ, de forma a tornar seguro suo 'execução no âmbito do ;egulaçiio administrativo, observados as competências da legislação específica, e 
mediante consulto público prévio; · · 

11 c eliminação de barreiros burocráticas à livre organização da atividade empresarial; 

( ... ) 

O Parágrafo 1º, do Artigo 7º, traz a composição dos membros do Conselho do PPl (éPPI): 

§ lg Serão membros do CPPI, com direito a voto: 

2:3.2. 

I· o Ministro de Estado Cnefe da Secretaria-Geral da Presidêrici!' da República; (Redação dada pela Lei n2 13.502, de 2017) . · 

11: o Ministro <;le Estado Chefe' da Casa Civil da Presidência da República; {Redacão dada pela Lei n• 13.502, de 2017) 

111 ·o Ministro de Estado da Fazenda; (Redacão dada pela Lei n•13.502, de 2017) 

IV- o Ministro de Estado doS.Transportes, 'Portos e Aviação Civil; (Redacão dada pela Lei n2 13.502, de 2017) . 

V· à Ministro de Estado de Minas e Energia; (Redação dada pela Lei n~ 13.502, de 2017) . 

VI- o Ministro de Es\ado do.Pianejamento.' oefenvolvimento e_Gestii0; (Redacão dada pela Lei n• 13.502. de 2017) 

VIl- o Ministro de Estado ao Meio Ambiente; I Redação dada pelá Lei n• 13.502. de 2017) 

VIII- o Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento Ecónômko e Social [BNOES); (Redacão dada pela Lei n• 13.502. de 2017) 

IX • o Presidente da Caixa Econômica Federal; e (H e da cão dada pela Lei n2 13.502, de 2017) 

X· o Presidente do Banco,do Brasil. (Redação dada pela Lei n• 13.502, de 2017) 

Secretaria Nacional de Aviação Civil· SAC/MTPA 

A Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República SAC/PR ·foi criada pela Lei n>~ 12.46'2, de 4 de agosto de 2011, e extinta por força da 
Medida Provisória nY 726, de 12 de maio de 2016, convertida ria Lei nY 13.341, de 2016, sendo suas competências transferidas ao Ministério 
dos Transportes, Portos e Aviação Civil, conforme dispÓsto no Inciso l,'do art. 69, da mesma lei. Suas atribuições foram definidas por último pela 
Lei n9. 13.502, de 2017, co.rforr:'e trecho reproduzido abaixo: · 

Parágráfo único. As competências atribuídas ao Ministério dos Transportes, Portos e Aviação. Civil ~os inciso~ I, 11, 111, IV, V, VI, Vil, VIII e IX 
do caput.deste'artigo compreendem: ' · 

I· a formulação, a coordenação e.a supervisão das políticas nacionais; 

( ... ) 
' . 

IV· a elaboração de estudos e projeções relativos aos assuntos de aviação civil e de infraestruturas aeroportlfária e aeronáutica civil e relativos à 
logística do transporte aéreo e do transporte íntermodal e ;,ultimodal, ao longo·de eixos e fluxos de .produção, em articulação ·com. os demais 
órgãos governamentais con;petentes, com at~nção às exigências de ~bilidade urbana e de acessibilidade; . · 

v. a proposição de que se declare a utilidade pública, para fins de desapropriaçl!o ou instituição de servidão administrativa, dos bens necessários 
à construção, à. manutenção e à expansão da lnfraestiutwa em transportes; na forma da legislação especifica; 

Vl-.a coordenação dos órgãos e das entidades do sistema de aviação civil, em articulaÇão com o Ministério da.Defesa, no que couber;' 

( ... ) 
VIII· a atribuição. da infraestrutura aeroportuária a ser explorada pela Empresa arastleira de Infraestrutura Aeroportuária (lnfraero); e 
( ... ) 

O· Decreto n9 9000, de·8 de março de 2017, que aprovou o Regiménto Interno da SAC/MTPA, trouxe ainda as competê.ncias destaSecretaría, 
como parte do MTPA. São elas: . 

"Art. 16. À Secretaria Nacional de Aviação Civil compete: 

/-.assessorar o Ministro de Estado na coordenação e iupervisiÍo dos órgãos e entidades do sistemo de aviação civil; 

11 -propor, implementar e monitorar a política nacional de transportes do setor de aviação civil e dos ·infraestruturas 'aeroportuário e aeronáutica 
civil e poro as ações governamentais a eiÓ relacionados, em articulação com a Secretario de Político e Integração e, no que couber, com o 
Ministério da Defesa; · ' · · 

111 participar do formulação e iJr>plementação do planejamento estratégico do Ministério, relativo oa setor de aviação civil e das infraestruturas 
oeraportuário e aeronáutica eM/, e p'rópor priorid~des dos progro~os de investimentos; . · 

( ... ) 
V propor atuolizaçl:les e orientar o implementação de plo~os, programas e ações destinados ao desenvo'lvimento do 5NV1 relativo ao setor 
aeroportuária; 

VI · elaborar e. propor ao Ministro de. Estado a o provação das planos de outorgas para à exploroçiJa da infraestrutura àeropoitÚária, o.uvid~ o 
ANAC no coso de transferência de explofi;ção ao setor privada; . 

(. .. ) 
VIII • assistir tecnicamente o Mini:;tro de Estado nos matérias pertinentes ao PPI e a outros progrom'as e iniciativas relativos ao setor de aviação 
civil e dos infraestruturas aeroportuária e aeronáutico civil, em articulação com 'a secretaria de Fomento e Parcerias; " 

IX· monitorar os parcerias com a iniciativa privada relativas ao setor de aviação civil. e das, infraestruturas aeroportuária e aeronáutica civil, e 
articular com órgãos públicos e sociedade civil envolvicios; 

li n.ovn ri" 1\lnt" I ')A {()0"1:1.11 O:M \ 

. ' 



( ... ) 

Importante destaçar o papel ·central da SAC/MTPA na formulação e coordenação das políticas públicas bem como dos órgãos do sistema 
nacional de aviação civil. Tal papel se faz fündamental·u·ma vez que a Secretaria detém a pre!rrogativa de pensar o setor como ym todo. 

Nesse sentido, a SAC/MTPA, em coordenação com. os órgãos do setor, vem atuando no âmbito das discussões 'técnicas que visam o 
. desenvolvimento da aviação civil brasileira, tendo como uma de suas principais vertentes a formulação de políticas para o desenvolvimento e 
modernização da infraestrutura aeroportuária no País, incluindo tanto a coordenação da gestão dos investimentos públicos nos aeroportos 
quanto à estruturação de processos de par-ceria com o setor privado. 

. . 
Espera-se que a parceria com a iniciativa privada induza a atração de investimentos ·produtivos para a· expansão da infraestrutura 
aeroportuária com a celeridade necessária para atender ao crescimento vertiginoso da demanda. Adicionalmente, tr~rá ao Brasil novas 
experiências de modelos operacionais, gerenciais e tecnológicos para a gestão aeroportuária, incentivando o ·investimento em inovação por 
meio da concorrência entre aeroportos e da melhoria contínua da eficiência operacional. 

Com isso, objetiva-se a prestação de serviços de qualidade aos usuários, aliada à gestão operacional sustentável, ·resultando ein imp.actos 
positivos tanto para os passageiros eomo para a economia regional e nacional, funcionando assim como vetor de desenvolvimento local e de 
melhoria da qualidade de vida à população. 

A participação da iniciativa privada na gestão da infraestrutura aeroportuária revela-se como uma alternativa importante para a desoneração 
do Estado; tanto no. que 'se refere às necessidades de investimento oquanto aos custos operacionais, e irá permitir q_ue sejam atribuídas à 
iniciativa privada responsabilidades de investimento e gestão compatíveisco'm suas capacidades t_écnica, operacional e' financeira. 

Tem-se, assim, um planejamento promissor para os investimentos e piua a gestão dos aeroportos brasileiros, unindo-se esfor.ços públicos e 
privados onde cada um for mais adequado, com vistas a implantar no setor o ritmo de desenvolvimento proporcional ao desafio imposto pela 
crescente evolução da demanda por transporte aéreo no Brasil. 

2.3.3. Agência Nacional de Aviação Civil- ANAC 

No que tange ao Poder Concedente, com a criação da ANAC, por intermédio da Lei nl! 11.182, de 27 de setembro de.2005, restou estabelecido 
que: 

Art. s• Cabe à ANAC adotar as medidas necessária~ para o atendimento do interesse público e para o desenvolvimento e fomento da aviação civil, 
da infraestrutura aeronáutica e aeroportuária do País, atuando com independência, legalidad~, impessoalidade e publicidade, c9mpetindo-lhe: 

( ... ) 
XXIV- canc~der ou autorizar a exploração da infr~estrutura'aeroportuária, no toda ou em parte;· 

( ... )· 

Portanto, na esfera Federal, a ANAC é a entidade legalmente competente por representar a União, en~uanto Poder Concedente, nas 
concessões à iniciativa privada pará exploração pa infraestrutura aeroportuária, no todo ou em parte. 

2.3.4. Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária --lnfraero 

·A lnfraero, por suit vez, tem suas competências estabelecidas na Lei nl! 5.862, de 12 de dezembro de 1972, e ·suas altérações posteriores, 
cabendo a estatal operar e administrar a infraestrutura aerop'ortuária que lhe for atribuída pela SAC/MTPA, conforme estabelecido pela 
referida lei: 

2.3.5. 

Art. 2° A lnfraera terá por fino/idade implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infraestrutura aeroportuária que lhe 
for atribuída pela Secretario de Aviação Civil da Presidência da República. 

Parágrafo única. Para cumprimento do objeto social da lnfraero,fica autorizada.' 

1- a criação de subsidiárias p•la lnfroero; e 

11- a participação da lnfraero e de suas subsidiáriasi 'minoritária ou majoritariamente,· em outras sociedades públicas ou privadas. Oncluido oela Lei 
n•l2.648 de 2012) · 

Tribunal de Contas da União - TCU 

Por fim, <1 fiscalização dos processos de desestatização'no âmbito da Uniã-o é· realizada pelo TCU, em observância ao seu regimento interno[3]: 

Art. 12 Ao Tribunal de· contas da União, órgão de controle externo, compete, ~os iermos da Constituição F~deral e na forma da legislação vigente, 
em especial da Lei n• 8.443, de 16 de julho de 1992: · · 

( ... ) 
XV ...:. acompanhar, fiscalizar e avaliar os processos de desestatização ·realizados pela administração pública federal, compreendendo as 
privatizações de empresa~, inclUindo instituições financeiras, e as concessões, permissões e 'autorizações de serviço público, nos termoS do art. 175 
da Constituição Federal e das normas legais pertinentes; · 

( ... ) 

No caso de concess·õ-es de serviços públicos, a fiscalização p·elo TCU dos processos de des.estatizaÇão. envolve quatro estágios de 
acompanhamento, incluindo a análise dos Estudos de Vi~bilidade Técnica Econômica e Ambiental que· irão subsidiar a modelagem da 
concessão, além do monitoramento durante toda a execução do contrato de concessão. 

2.4. Política Nacional· de Aviação Civil - PNAC 

Além do já exposto, convém mencionar que a concessã-o de aeroportos está estreitamente alinhada com os ditames definidos pela Política 
Nacional de Aviação Civil (PNAC), instituída pelo Decreto nl! 6.780, de 18. de fevereiro de 2009, que assim dispõe sobre as ações governamentais 
aplicáveis ao tema, dentre outras: ' 

• Buscar a adequação .contínuo do capacidade da infrae'Struturo à expansão do transporte aéreo, inclusive por meio de delegaÇão, conforme 
disposto no Constituição. 

• Promover a participação da iniciativa privada no construção, operaç{io e exploração de aeroportos, no todo ou em partes. 

• Promover o crescimento do setor por meio da regulação eficiente do mercado, de estímulos a investimentos privados e do "incentivo à 
concorrência, visando coibir práticos anticoncorrenciais e assegurar a prestação adequada de serviços, a modicidade dos preços e a garantia dos 
direitos dos usuários. 



• Estimular o investimento privado no construç{io e operação de aeródromos. 

2.5. Histórico da atual rodadá de concessões 

Em Í9 de setembro de'2017 foi publicado, no Diário Oficial da União {DOU), ém Edição Extrá, na Seção 3, n2 169A, páginas 01 a 06, o Edital de 
Chamame.nfo Público. de Estudos n2 OOl/2017, que tinha como objetivo chamar pessoas físicas ou jurídicas de direito privado interessadas na 
apresentação de projetos, levántamentos, investigações e estudos técnicos que subsidiassem a modelagem das concessões dos aeroportos que 
foram objeto da Resolução CPP! n2 14, de 23 de agosto de 2017 (que recomendou .a .inclusão dos· (l'lesmos no Programa Nacional de 
Desestatização - PND e qualificação dos ativos no Programa de Parcerias de Investimentos 7 PPI), os quais foram, de fato, posteriormente 
incluídos no PND. por meio dó Decreto nº 9.18Ó, de 24 de outubro de 2017. Ressalta-se que esse Édital foi precedido pela Nota Técnica n9 
35/2017/DPR/SAC-MTPA, de 29 de.agosto de 2018 (em anexo). . ' 

O Item 4.1 do mencionad.o Chamamento Público. de Estudos (CPE) previa como condição à apresentação do~ projetos, levantamentos, 
investigações e estudps técnicos o protocolo, junto à est.a SAC/MTPA, em até 30 (trinta) dias, contados da publicação do referido Edital, de 
requerimento de autorização contendo as informações discriminadas em seus ~ubitens. Na séquência, o Edital CPE n!! 002/i017, pubiicado no 
DOU de 15/09/2017, retificou o Edital· nº 01/2017 de mod.o que o referido prazo foi estendido até o dia 5 (cinco) de outubro de 2017. · 

No decorrer do prazo previsto, esta SAC/MTPA recebeu 12 (doze) 'requerimentos de autorização para desenvolvimento dos estudos técnicos 
preparatórios à concessão dos aeroportos mencionados e, após análise acerca do a.tendimento c:{ as exigências constantes no CPE, foi publicado, 
em 19 de novembro de 2017, o Edital CPE nº 003/2017, contendo a rela~ão das oito (8) empresas ou grupo de empresas autorizadas a 
"apresentarem projetos, levantamentos, investigações .e estudos técnicos que subsidiarão a· modelagem da concessão para expansão, 
exploração e manutenção dos obj~tos 2, 3 e4 do Edital de Cham;;mento Públi~ó de Estudos nil 001/2017". · 

para tanto, este Departamento de Políticas Regulatórias DPR coordenou a disponibilização de informações para rea.Íização de tais estudos por 
meio de banco de dados disponível no site do MTPA: Os estudos de viabilidade elab.orados pelos grupos autorizados fora in entregues rio prazo 
final de 2 de março de 2018 e analisados pela Comissão de seleç~o de Estudos, criada, entre outros, para esse fim, conform~ item 5 do Edital de . 
Chamamento de Estudos n2 3/2017, de 31 de Ç>Utubro de 2017 (alterado posteriormente pelo Edital de Chamamento Público de Estudos n2 
1/2018, publicado no DOU do dia 5 de abril de 2018). · · · 

. . 

Após a conclusão dos traballTos de ávaliação,. seleçã~ .e estabelecimento de valor para eventual ressar~iment~ dos estudos. técnicos. 
preparatórios à concessão dos aeroportos descritos. nos objetos 2, 3 e 4 do· Edital de Chamamento Público de· Estudos n2 001/2017, publicizou­
se que os estudos selecionados foram aqueles apresentados pelo consórcio representados pela empresa ·Moyses & Pires Sociedade de 

. Advogados, conforme Edital .de Seleção de Estudos n2 1/2018, publicado no DOU de 26 de março de 2018. Após à interposição de 
recurso administrativo, a decisão da Comissão de Seleção (exarada p'or meio da Nota Técnica nº 15/2018/DPR/SAC-MTPA, de-18 de abril de 
2018) foi confirmada- pelo Ministro de Estado _do MTPA por meio do Despacho n2 19, de 20 de abril de 2018, publicado no DOU do dia 23 de 
abril de 2018. 

3. Análise 

Feitos esses esclarecimentos, ·passa~se a responder, poritÓa ponto, as ·perguntas formuladas no Reqi.Háimento de Informações nQ 3.514/2018: 

I - Qual o critério d!=! escolha das concessões de aeroportos no Brasil? Existe uma política aeroviária definida pelo 
GovernoFeder(ll? 

Conforme abordado anteriorme~te;o programa de concessões de infraestrutura aeroportuária está estreitamente· alinhado com os objetivos 
do PND, especialmente no que tange à reoróenação da posição estratégica do Estadp na economia, -retomada de investimento$ no setor e 
modernização da infraestrutura aeroportuárià através da atração de capital privado para ó desenvolvime~to e gestão da infraestrutura. 

No setor aeroportuário, os números refletem o suce~so do prográma de cO'ncessões; Até o presente momento, as concessões de todos os 11) 
aeroportos incluídos no PND foram exitosas. ·o valor devido a título de contribUição fixa pela outorga dos ativos leiloados soma um montante 
de ·mais de R$ 49 bilhões, Ós quais são destinados ao Fundo N;Jcional de Aviàção Civil- FNAC e reinvestidos no setor aeroportuário, garantindo a 

· modicidade tarifária do sistema, além de investimentos em outras. infraestruturas aeroportuárias e de. navegação aérea; ·capacitação, entre 
outras medidas . 

. Nos aeroportos já concedidos, serão investidos pelo setor privado mais de R$ 32 bilhões durant~ o período das conéessões, sendo que, desse 
total, mais de R$ 17 bilhões já foram realizados. O montante já inves.tido pelas concessões privadas é bem maior do que foi _investido em toda a 
infraestrutura aeroportuária nacional nos 1t> anos anteriores ao início das concessões (1995 a 2010). O índice geral de satisfação do passageiro 
saltou de 3,86 para 4,38em uma escala que vai até 5 no período 2013 a 2017. Os números refletem o êxito do programa federal de concessÕes 
e a importâncíà de sua continuidade. · · 

A desestatização de aeroportos está estreitamen~e alinhada com os ditames definidos pelá Política N~cional de Aviação Civil- PNAC, instituída 
pelo Decreto n2 6.780; de 18 de fevereiro de 2009. A PNAC corresponde ao conjunto de diretrizes e estratégias que norteiam o planejamento 
das instituições responsáveis pelo desenvolvimento aa aviação civil brasilei'ra, estabelecendo objetivos·e ações estratégicas para ·esse setor, e 
integra-se ao contexto das políticas nacionais brasileiràs. Dentre as Ações Estratégicas estabelecidas pela PNAC, destacamos: 

. . . . 
• Buscar a adequdçãa contínua da capacidade do infraestrutura à expans{íçr do transporte oéreo,inc/usive por meio de delegação, conforme 
disposto no Constituiçiio. · 

• • Promover o porticiP_ação do iniciativa privado no constr~ç6o, op~roção e exploração de aeroportos, .no todo ou em portes. 

· • Promover o crescimento do setbr por meià do regulação eficiente do mercado, de estímulos o 

investimentos privados e do incentivo à concorrência, visando coibir prdticas anti~ancorrenciois e assegurar o. prestação adequado de seNiços, o 
madicidade dos preços e.a garantio dos direitas dos usJários. · · • · 

• Estimulara investiment~ privado na construção e operação de aeródromos. 

De tal forma, resta nítida, neste arcabouço, a orientação para o desenvolvimento dà infraestrütura aeroportuária mediante o estímulo ao 
investimento em construç~o, exploração e operação de aerÓdromos públicos pela iniciativa privada. · 



No que tange aos critérios de esc~lha das concessões· de aeroportos no Brasil, importante destacar a Portaria nº 183, de :l:'4.de agosto de 2014, 
que apro,va o Plano Geral de Outorgas - 'PGO, o qual estabelece diretrizes e modelos para a exploração de aeródromos civis públicos em · 
conformidade com a Política Nacional de Aviação Civil- PNAC. O PGO, em seu Artigo 7º, estabelece que: 

Dos Aeródromos Explorados por Meio de Concessão 

Art. 7•- Para conceder o exploração de aeródromos o SAC-PR considerará: 

1- a relevância do· movimento atual ou projetada de passageiros, cargo e aéronaves; 

· 11- as restrições e o nível de saturação da infraestrutura aeroportuário; 

·111- a necessidade e a premêrycia ~e abras e investimentos releva'?tes; 

IV- o necessidade e o premência de melhorias relevantes de gestão e de ganhos de eficiência operacional; 

V- o comprometiment~ na qualidade dos serviços prestados; 

VI- o concorréncio entre aeródromos, com efeitos positivos sobre os incentivos à eficiência do sistema e sobre os usuários; 

VIl - os resultados econômico-financeiros decorrentes da exploração do aeródromo, promovendo a redução de déficits ou o incremento de 
superávits, sem comprometimento dos investimentos necessários ou dos níveis de eficiência, quo/idade e segurança dos serviços; 

VIII- projetos, estudos, levantamentos ou investigações, elaborados por pessoa física ou jurídica da iniciativa privado; e/ou· . . 
IX- o otrotividode financeiro do projeto e o interesse da iniciativa privada no empreendimento. 

De fato; após diversas simulações realizadas e apresentadas por éste Departamento aos órgãos envolvidos na tomada de décisão do setor, 
utilizando-se não somente toda a rede de aeroportos outorga_dos à lnfraero, mas também os trinta maiores aeroportos considerados pelos 
regionais, outorgados aos Estados ou municípios, acordou-se pela sequência do processo de concessão da infrae·strutura aeroportuária como 
vertente para o desenvolvimento e modernização da infraestrutura. aeroportuária no País. 

Sem embargo, observou-se que a continuidade do modelo de concessão de ativos de forma individualizada teria impacto limitado apenas aos 
ativos considerados supe~avitários nas análises realizadas por esta Secretaria, deixando de fora do processo grande pàrte da infraestrutura 
aeroportuária do país, e, por vezes, os· ativos ma i~ carentes de investimentos·. Igualmente, a sequência do modelo anterior inevitavelmente 
levaria a lnfraero a se tornar uma empresa estatal dependente 'de recursos do Tesouro Nacional para sua manutenção, além de .outros 
impactos negativos ao sistema. 

De tíll feita, com base nos critérios estabelecidos no Art. 7º do PGO, especialmente aqueles relativos ao nível de saturação da infraestrutura, 
à necessidade de investimentos, à necessidade de melhorias na gestão e na eficiência operacional e à atratividade dos ativos de forma 
conjunta, além das tratativas junto aos governos estaduais que buscavam atrair investimentos privados para a exploração e gestão da. 
infraestrutura aeroportuária de seus Estados, a Nota Técnica nº-33/2017/DPR/SACJMTPA (em anexo), de 11 de agosto de 2017, realizou uma 
análise. detalhada da viabilidade da inclusão no Programa Nacional de Desestatização - PND, de dezesseis (16) aeroportos outorgados à 
lnfraero, além de 6 aeroportos regionais. Tal análise veio a subsidiar a tomada de decisão dos _aeroportos que deveriam ser incluídos no PND e 
ainda a modelagem da concessão e composição de possíveis Blocos. 

Em outro giro, é importante lembrar que compete ao Conselho do PPI recomendar, para aprovação do Presidente da República, a inclusão dos 
empreendimentos públicos federais no Programa Nacional de Desestatização. O PPI, por sua vez, é um conselho de governo, co.mposto por 
representantes de diferentes ministérios e instituições. Portanto, a decisão de se conceder uma infraestrutura aeroportuária não 'se trata de 
uma decisão meramente· do setor da aviação civil, mas essencialment€ de uma decisão de g_ove~no que é tomada a partir de análise complexa 
que considera uma série de fatores e informações, conforme acima exposto. 

Nesse diapasão, a Resolução CPPI nº 14, de 23 de agosto de 2017, em seu Art. 6º, opinou pela q-ualificação no âmbito do PPI, e inclusão no 
·âmbito do PND, dos aeroportos da atual rodada de concessão. Recomendou ainda que a Agência· Nacional de Aviação Civil - Ana c fosse 
designada como a responsável pela execução e pelo acompanhamento das medidas de desestatização sob a supervisão do Ministério dos 
Transportes, Portos e Aviação Civil (MTPA). E que o MTPA fosse designado como responsável pela condução e pela aprovação dos e~tudos, 
projetos, levantamentos ou investigações que subsidiariam a modelagem das ·medidas de desestatizaÇão dos referidos aeroportos. 

Importante ainda 'destacar que, de maneira distinta das rodadas anteriores, referida Resolução do PPI, em seu Art. 6Q, § 2º, determina que os 
aeroportos da atual rodada poderão ser concedidos em blocos. 

Tal prerrogativa deve-se ao fato que, passada as primeiras rodadas de concessão, em que apenas os grandes ativos de infraestrutura 
aéroportuária foram concedidos, a manutenção de tal modelo poderia inviabilizar a concessão de diversos aeroportôs defiéitários. Dessa· forma, 
a concessão em bloco busca viabilizar a concessão.de ativos menores e· deficitários que de forma isolada não produziriam viabilidade econômica 
suficiente para serem concedidps a iniciativa privada. 

Cumpre por fim informar que, em 24 outubro d€ 2017, mediante Decreto nQ 9.180, foram incluídos no PND os 13 aeroportos objeto da atual 
rodada de concessão, a dizer: Aeroporto Internacional do Recife/Guararapes - Gilberto Freyre (SBRF), Aeroporto de Maceió/Zumbi dos . 
Palmares (SBMO), Aeroporto Santa Maria- Aracaju (SBAR); Aeroporto Presidente Castro Pinto -João Pessoa (SBJP), Aeroporto de Juazeiro do 
Norte - Orlando Bezerra de Menezes (SBJU), Aeroporto Presidente João Suassuna " Campina Grande (SBKG); Aeroporto Marechal Rondon -
Cuiabá (SBCY), Aeroporto Maestro Marinho Franoo - Rondoriópolis (SBRD), Aeroporto Piloto Osvaldo Marques Dias- Alta Floresta (SBAT), 
Aerop_orto Presidente João Batista Figueiredo - ·sinop (SWSl), Aeroporto pe Barra do Garças (SBBW); Aeroporto de Vitória - Eurico de Aguiar 
Salles (SBVT) e Aeroporto de Macaé (SBME): 

-Em seguida, o processo teve continuidade por m€io ·do Edital de Chamamento Público de Estudos nº 01/2017 /MTPA, conforme descrito em 
tópico anterior desta Nota Informativa. 

11- Quais as justificativas técnicas para a mudança na metodologia até então adotada quanto aó objeto da concessão dos 
aeroportos, p'assando de concessões individuais para concessões em lote?. 

Conforme apontado em resposta anterior, após diversas simulações. realizadas e apresentadas por este Departamento aos órgãos envolvidos na 
tomada de decisão do setor, utilizando-se não somente toda a rede de aeroportos outorgados a lnfraero, mas também os trinta maiores 
aeroportos considerados pelos regionais, observou-se que a ccmtinuidade d.o modelo de concessão de ativos. de forma indlvidualizada teria 
impacto limitado .apenas aos ativos co~siderados· superavitários nas análises realizadas por esta Secretaria; deixando de fora do processo 
grande parte da infraestrutura aeroportuária do país, e: por vezes, os ativos mais carentes de investimentos e melhorias na gestão. 

Igualmente, a sequencia do modelo anterior, inevitavelmente, levaria a lnfraero a se tornar uma empresa estatal cada' vez mais dependente de 
recursos do Tesouro Nacional para sua manutenção, tendo em vista que a Estatal já havia perdido a gestão de seus principais ativos 



superavitários e a continuidade do modelo unitário resultaria na transferência ao setor privado apenas dos melhores ativos, deixando.a lnfraero 
com a gestão dos aeroportos defiCitários acarretando assim, um déficit operacional cada vez maior. · 

Nesse contexto, a concessão em bloco busca inserir no processo de concessão, ativos de menor porte, alguns deles com operaç~o deficitária, 
que de forma .isolada· não teriam viabilidade econômica para serem concedidos à iniçiativa privada. Tal modelagem em bloco reflete, 
portanto, o s~;~bsídio cruzado existente na gestão de aeroportos conduzida pela lnfraero, onde ativos de maior valor econômico propiciam 
su·p'erávits para que a lnfraero possiÍ gerir tàmbém as infraestruturas deficitárias de modo que a g~stão sistêmicá se torne sustootável 
propiciando modicidade tarifária, investimentos adequados e qualidade nil gestão. 

Importante esclarecer, contudo; que. a modelagem em bloco promove apenas um intercâmbio entre o valor de contribuiÇão a ser pago ao FNAC 
e a gestão.de um ativo deficitário, sem quaf(juer impacto sobre os investimentos nos aeroportos. Isso porque, no m.odelo de concessão de 
ativos de forma individualizada, todo o valor "excedente" do projeto; o. chamado valor presente liquido (VPL), é convertido em outorgas que 
deverão ser recolhidas pelo conéessionário junto ao FNAC. A concessão em bloco apenas dímínl,!i esse excedente, a. partir do momento em que 
agrupa a gestão de ativos superavitários à gestão de ativos deficitários, diminuindo assim o VPL do projeto, no entanto, garantindo os mesmos 
níveis de sel"lliço e padrões de investimentos das rodadas anteriores, onde os ativos foram concedidos de forma individualizada. 

Nesse contexto, cumpre ainda salientar a importância da concessão frerite a um setor dinâmico que requer flexibilidade e agilidade na gestão, 
capaz de comportar .a uma demanda crescente por infraestrutura e modernização. De fato, o montante já investido pelas concessões privadas é. 
maior do que o valor investido em toda a infraestrutura aeroportuária nacional nos 16 anos anteriores ao início das concessões (1995 a 2010). 
Tal dado mostra a agilidade do seta~ privado no que tange a realização de investimentos na infraestrutura aeroportuária frente a gestão pública 
dos mesmos.· · 

Dlante de todo o exposto, optou-se pela .simulação de possíveis blocos de concessão para a ~amada de decisão do governo ace~ca do melhor 
agrupamento de ativos. · 

111- Existem estudos técnicos que embasem tal decisão? Quem el.abôrou esses estudos .e onde se encontram? Quais as 
. vantagens de· se licitar em lote ao invés de se licitar isoladamente? Quais as ga~antias de que a licitação em lote.atenda mel~or 
ao interesse público e assegure as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança; atualidade, generalidade, 
cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas, na forma exigida pela Lei de Concessões (§1º, art. 62)? 

· A Nota Técnica nº 33/2017 /DPR/SAC/MTPA, de 11 de agosto de 2017, realizou uma· análise detalhada da viabilidade da in~lusão no Programa 
Nacional de Desestatização .:.PND, de dezesseis (16) aeroportos outorgaaos à Jnfraero, além de 6 aeroportos regionais com base !'los critérios 
definidos pelo Artigo 7º do PGO .. Ademais, cumpre informar que os estudos selecionados para subsidiar a modelagem .da atual rodada de 
concessão, no âmbito· do Edital de Chamamento Público n2 01/2017/MTPA, apontaram para a viabilidade da concessão dos ativos em bloco, 

· assinalando inclusive ganhos de escala para a modelagem proposta. 

No que tange· as vantagens de se licitar ativos aeroportuários em bloco, podemos destacar: 

Poder incluir no programa de concessão uma série de ativos que não alcançariam viabilidade econômica para concessões individuai~; · 

Trazer investimentos privados a aeroportos de menor porte; 

Viabilizar ou increment~r voas regulares em aeroportos de menor porte a partir de oferta de infrilestrutura adequada; 

Melhoria na gestão e efidência de um maior número de aeroportos, incluindo os de menor porte; 
' . . ' 

Reduzir o.déficit da lnfraero a partir da concessão ao setor privado de ativos cuja operação, pela empresa pública, é deficitária; 

Desonerar o poder público de .investimentos em infraestrutura aeroportuária; 

·Gerar ganhos de esc;>la na gestão de um grupo de aeroportos pelo mesmo concessionário; 

Indução à formação de centros regionais de conex:lo de voas (hubs) e novas rotas alimentadóras lfeeders); 

Agilidad.e na. realizàçílo de investimentos em aeroportos com restrições operacionais; 

Alavanca r o desenvolvimento econômico social regional; 

Trazer me.lhorias ao passageiro usuário dos aeroportos de. menor porte; dentre outras. 

Importante, por fim, destacar que.a Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR) do Senado Federal, em dezembro de 2016, no 
âmbito aa avallação do Plano de Desenvolvimen.to da Aviação Regional, apresentou uma análise detalhada da. questão ém seu Relatório Final 
(SEI nº .0938091). De fato,. a 'citada comissão realizou t'rês audiências públicas e um seminário para obter a contribuição de instituições públicas 
e privadas . e especialistas envolvidos com o desenvolvimento da avtaçao civil, em que participaram representantes 
do MTPA, Ana c, lnfraero, Sindicato Nacional qas Empresas Aeroviárias, Gol, Azul; latam, Passaredo, Associação das Indústrias Aero'espaciais 
Brasileiras, TCU, BNDES, além de representantes de empresas de táxi aéreos e autoridades estaduais. 

Conforme pode ser lido na Relatório, após análise do desenvolvimento da'aviação regional no país, afirma-se que: 

Em relação aos aeroportos potendalmeRte viáveis do ponto de vista econômico, a estratégia mais recomendável diante dos entraves 
atualmente enfrentados pelo PDAR seria a concessão à iniciat;;,a privada de aeroportÓs em. blpcos regioriais, unindo uni .aeroporto' 
superávitário.(da capital estadual, em geral) com outros que necessitem de investimentos pára chegar a essa condição. Essa solução explora 
economias de eséala e utili>a o mesmo pnncfpio de subsfdio cruzado que governa a operação atual, porém de forma temporária. Este modelo 
está em estudo para o Estado de Mato Grosso, tonforme apresentado no Seminário realizado em Cuiabá. · 

Quanto àos aeroportos permanentemente deficitários, eles podem ser inclufdos nos blocos regionais para concessão, desde que não tornem a 
concessão como um todo defidtária e haja economias de escala a serem exploradas. Os demais devem receber recursos a fundo perdido (lo 
FNAC, ou ser operados pela lnfraero. [grifo nosso] 

O conteúdo do Relatório supramen~ionado foi ainda objeto de análise do extinto Departamento de Régulação e Concorrência (DERC) por meio · 
da Nota Técnica nº 109/2017 /DERC/SPR/SAC-MT (SEI nº 0938890), que tratou de trazer algumas considerações acerca da recomendação 
const~nte no item 1) do Relatório, cujo teor está reproduzido a seguir: 

(. .. ) «Assim, em funçfío da presente avaliação do Programa d~ Desenvolvimento. da Aviação Regional, e com fundamento nas ~ugestões dos 
especialistas ouvidos nas audiências públicas, a Comíssfíade Desenvolvimento Regional e T<J(ismo do Senado FE!derol encaminha ao Pode; 
Executiva as recomendações a seguir. ' · 

À Secretaria de Aviação Civil do Ministério dos Tcansportes, Portos e Aviação Civil: 



1) estudo para concessão eni bloco de aeroportos nacionais e regionais e, com base nesse estudo, a licitação de ·um bloco de aÚoportos como 
projeto piloto, para avaliação dessa políticd como alternativa complementar ao PDAR." 

Naquela oportuniçjade, foi informado que o formato dos .processos de conce~são de infraestrutura aeroportuária vinha sendo estudado por 
aquele departamento, sendo a alternativa de concessões em blocos, naquele momento; uma opç~~ vista como viável do ponto de vista político 
e regulatório, viSlumbradas algumas vantagens do modelo e verificadas algumas experiências internacionais de sucesso, confor~e trecho 
reproduzido da nota (em anexá): 

"No tocante à recomendação exposta, este Departamento vem estudando alterna1ivas para o formato das próximas rodadas de concessões d,e 
aeropbrtos, .inclusive a de concessão em blocos, conforme sugerido. Nessa esfera, alguns dos elementos que estão sendo analisados para 
subsidiar o governo na decisão para as próximas rodadas de concessões estão: os critérios para formação dos blocos (localização geográfica, 
número mínimo de voas regulares autorizadOs nos últimos anos, atual operadorL viabilidade econôm!co-ftnanceira e o impacto ~nanceiro .na 
lnfraero (e, portanto, nas contas da União). Para tanto, estão sendo considerados, entre outros, a expectativa de receita com o pagamento a 
título de outorga, os montantes previstos para investimentos por particulares (e que, portanto; deixam de ser gastos pela União) e para o 
pagamento de programas de adequação de efetivos da lrifraero (PDV, por exemplo). quando for o caso. 

Este DERC entende que a alternativa de concessões em blocos é viável do ponto de vista político e regulatório, e que algumas das vantagens a 
serem percebidas com sua execução seriam: a sustentabilidade da rede de aeroportos brasileiros como um todo; a celeridade para o programa de 
éoncessões (e para melhoria verificada na prestaç.ão dos serviços pelos aeroportos[l]), e a total desoneração por parte do poder público na 
realização de investimentos; além de potenciais ganhos de escala. · · 

Dessa forma, as concesspes em blocos de aeroportos potencializariarrí os ganhos à sociedade do programa de concessões, levando à ampliação da 
infraestrutura e adequação da qualidade dos serviços a uma quantidade maior de aeroportos e de forma mais célere. Sob a ótica do Plano de 
Aviação Regional, vislumbra,se que a concessão em blocos poderia encurtar distâncias entre duas importantes fases do processo: a adequação da 
infraestrutu~a aeroportuária e a sua gestão e operação. . 

Também não se vislumbra empecilhos técnicos à adaptação do atual modelo de concessões individuais de aeroportos para sua variante em 
blocos. De fato, a maior preocupação nE::sse tipo de concessão conjunta é de se ·que se alinhem os-incentivos para que o concessionário não se 
dedique apenas aos ativos mais rentáveis, em detrimento daqueles· com menor c~pacldade financeira. No caso dos aeroportos, existem 
parâmetros regulatórios que podem ser adequados para alinhar esses incentivos, como o Fator Q (bonificação ou penalização tarifária em função 
da qualidape observada na prestação dos serviços aeroportuários) e a aplicação de multas, além de 'outras penalidades." 

Por fim,. no que tange à prestação de serviço adequado que satisfaça às condições de regulàridade, continuidade, eficiência, segurança; 
atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas, estabelecidas no §12, do art. 62, da lei n2 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995, importal)te salientar que o modelo de concess.ão em bloco visa .trazer ao maior número de usuários, precisamente, as condições de 
serviço acima descritas, ao passo que a concessão da infraestrutura aeroportuária busca a retomada de investimentos rio setor e modernização 
da infraestrutura aeroportuária através da atração de capital privado para o desenvolvimento e gestão da infraestrutura. · 

·1v- · Qual a justificativa _técnica para se inserir em um mesmo lote equipame~to com perfis de capa·cidade de operação, 
rentabilidade e porte completamente distintos? 

Conforme descrito anteriormente, a lógica da concessão em blocos busca, sem acarretar qualquer· impacto sobre os investimentos nos 
aeroportos, conceder à iniciativa privada ativos de portes distintos de modo que aeroportos que processam maior número de 'passageiros e 
cargas possam suportar a inclusão no bloco de outros menores, os quais, de forma isolada, não teriam viabilidade econômica para serem • 
concedidos à iniciativa privada. 

Importa considerar que a gestão conjunta de um bloco de aeroportos,' mesmo que de portes distintos, traz uma série de ganhos de escala e 
benefícios ao concessionário. ' 

Tome-se, por exemplo, os aspectos ambientais envolvidos na gestão aeroportuária. Nos estudos de viabilidade para modelagem das concessões 
da atual rodada, equipes responsáveis por aspectos da gestão ambiental 'dos aeroportos realizam trabalhos de monitoramento !'!m todos os 
aeroportos do bloco Centro Oeste,' gerando redução de custos e ganhos de VPL do projeto quando comparados ·a projetos individuais. No qtJe 
tange à administração, também são consideráveis os ganhos com redução de pessoal e centralização de atividades relativas a todos os 
aeroportos em apenas um núcleo administrativo. Outro ganho importante, já referido anteriormente, está na retroalimentação do bloco a 
partir da criação de hubs regionais onde. os aeroportos menores tornam-se "alimentadores" dos aeroporto's maiores, melhorando 
a atratividade para o setor privado. 

Tendo em vista que a disponibilidade de infraestrutura aeroportuária é notadamente um vetor de desenvolvimento econômico, .a ·lógica de 
agrupamento dos blocos procurou seguir a ótica de vetores ·de desenvolvimento das principais ativida.des econômicas das regiões: Tem-se 
assim que, o .Bloco Centro Oeste abarca importante região agropecuária do país. De fato o Estado do Mato Grosso apresenta LJma economia 
pujante sendo.o maior produtor de grãos e gado do país: O Bloco ·Nordest.e abarca uma região com forte aptidão para o turismo de lazer e 
negócios. Já o Bloco dos aeroportos do sudeste está voltado ao desenvolvimento das maiores regiões produtoras de óleo e gás do país. Nesse 
sentido a modernização e ampliação da infraestrutura disponível nestas regiões busca alavancar atividades vetores de desenvolvimento 
econômico do país através da ·oferta de infraestrutura aeroportuária adequada . 

. Por fim, importa ressaltarque independente do tamanho do ativo a regulação proposta visa garaotir adequado nível dé serviço, realização dos 
investimentos necessários e a gestão adequada da infraestrutura aeroportuária a ser concedida. · 

V- Existe algum tipo de estudo que aponte eventual desinteresse do mercado em ·participar de certames individuais pará 
concessão de aeroportos? 

Inicialmente, cabe notar, conforme já exposto no item 2.1 da presente Nota, que o programa de concessões aeroportuárias do Governo Federal 
começou .em 20Ú e já está em sua quinta rodada. Trata-se, portanto, de um processo longo; por meio do qual se v~m acumulando 
considerável experiência na estruturação de parcerias com a .iniciativa privada, fato que tem permitido uma contínua evolução das condições 
de modelagem das concessões, visando não apenas a atratividade do negócio, mas também a ampliação da infraestrutura e 'a oferta de serviço_s 
aeroportuários de ele,vada qualidade. 

Além do contínuo acompanhamento dos a'gentes que já operam no setor, esta SAC recebe frequentes requisições de reunião com irwestidores 
e instituições interessadas em participar de n.ovos processos de concessões aeroportuárias. Nesse sentido, desde a edição da ResoluÇão n2 14 
do CPP I, diversos agentes do setor vêm manifestando interesse em conhecer melhor os ativos incluídos nesta rrova rodada de concessões, 



inclusive avaliand.o a viabilidade da concessão ~m blocos, taÍ como proposto pelo Governo. FederaL Ém particular, o Bloco do Nord~ste (em :que 
está o. Aeroporto de Recife) tein sido objeto de grande atenção, uma vez que além de contar com o maior aeroporto do. atual processo .de 
concessão, traz consigo outras três capitais (Maceió, Aracaju é João Pessoa) e dois importantes aeroportos regionais (Campina Grande e 
Juazeiro do N~rte). . . . . . · · 

Como'já exposto, avalia-se que o potencial de consolidaçãó e ampliação de Recife como hub regional é grande, especialmente t;onsiderand\) os 
incentivos decorrentes da c9mum propriedade de aeroportos relativàmente prÓ!'imos, uma vez· que, sob o mesmo controlador, a· 
concessionária . .buscaria aumentar fortemente o número e a frequência das rotas entre esses aeroportos, já que ela ganharia n.as duas·poiltas 
do 1100: tanto na cidade de origem (com receitas comerciais e aquelas advindas das tí!rifas de embarque, pouso, pérmanência e conexão- além 
daquelas decorrentes do eventual tra.nsporte de carga nós porões das aeronaves) como na de desti.no'(à exceção da tarifa de embarque).· 

Adicionalmente, a concessão em blóco permitiria a concentraçã.o de certos custos (como pessoal administrativo, comercia!, d.e engenh'aria e · 
direção) em uma uniça cidade, ampliando as sinergias e a atratividade do negócio. -Mesmo os eventuais resultados negativos decorrentes dos 
investimentos .em aeroportos menores (que, frise~se, em nada diminuem·. os investimentos no Aeroporto de Recife) são parcialmente · 
compensando pelos ganhos de planejamento. tributário que podem ser obtidos a partir da prop.riedade comum dos ativos (créditos de 
PIS/COFINS e redução da base de cálculo de impostos sobre lucro). · · 

Tudo isso tem permitido uma receptividade,. extremamente.positiva do Bloco do Nordeste 'por parte dos investidores, fato quese reflete no 
·excedente econômico calculado pelos estudos após a consideração de todÓs os custos e in vestimentas a serem realizados ao· longo dos 30 anos 
de concessão e antes da incidência de qualquer o~torga: Valor Presente Líq~ido de R$ 770 ·milhões para o Bloco Nordeste. Naturalmente, 
qualquer e'xcedente (grande OLJ> pequeno) deverá ser capturado pelo Poder Público no leilão, aúme.ntando' a destinação de recursos ao FNAC; 

·mantendo inalterado o.projeto (e os investimentos) do aeroporto. · · 

VI- Qual a prev1sao para publicação do ato justificando a convemenCJa dá outorga da concessão. ou permissão, 
caracterizando seu objeto, área e prazo (especialmente a questão da licitação em lote) na forma exigida pelo art. S!! da Leide 
Concessões '{Lei Federal n9 8:987, de 13 de fe1.1ereiro de 19.95)7 . . • 

Conforme já explicitado nesta Nota Informativa, os aeroportos da presente roçlada dé conce.ssões foràm objeto. tanto da Resolu'ção C~PI.n2 14, 
de 23 de agosto de 2017 (que recomendou a inclusão dos ativos no Programa Nacional de Desestatizaç~o ~ PND e opinou pela qualificação dos 
mesmosno Programa de Parcerias de Investimentos' PPI), quanto· do Decreto n2 9.180, de 24 de outubro. de 2017, quee.fetivamente definiu 
quais ativos seriam incluídos. no processo de desestatização. 

A1Jós a confecção e seleção dos Estudos de Viabilidade, ó MTPA enviou Ofício ni? 30/2018/GM/MTPA, de 8 de maio de 2018,.à ANAC em que 
·~presentou os Estudos· de. Viabilidade selecionados, caracterizou os objetos e emitiu as diretrizes deste Ministério para a atual rodada. de 
concessões aeroportuária~. Esse foi. um passo particularmente importante, pois permite a ·abertura da Consulta Pública ·em que ~erão 
disponibilizados tantos os EVTEAs como as minutas de Edital e Contrato para que qualquer interessado possa tomar ciência dos documentos e 

·apresentar contribuições ao processo. A expectativa é que a Audiência Pública ténha início ainda. no .mês de maiõ e tenha duraçã:> de, no 
. mínimo, 30 diás, Além disso, está prevista a ~éalização de Audiências Públicas presenciais em 4 cidades: Brasília, Recife, Vitória e Cuiabá .. 

Após es~e processo, todos os documentos, com as possíveis alterações decorrentes das contribuições recebidas, serão enviados ao Tribun?l de 
Contas da Uríião ~ TCU para análi.se, eventuais correções e aprovação. Nesse momento, os parâmetros finais das concessões ·estarão 
definitivame~te estabelécidos e uma segunda Resolução do CPP I deverá ser expedida com a modelàgem final das concessões. E~ linha com a 
Resolução expedida para· a ultima rodada de concessão (Resolução CPPI n2 5, de 13 de setembro de 2016), tal resolução deverá fixar: os ativos a 
serem concedidos, o prazo, s modalidade da licitação, os requisitos de participaÇão no certame, os valores de contribuição ao sistema, .as 
tarifas, dentre outros par~metros .. Ato contínuo, os documentos editalíéios finais serãô publicados e a'data do leiÍão de concessão será fixada. 

VIl~· De forma a evitar expectativas equivocadas da sociedade e dos usuanos do aeroporto, pergunto quais os 
investimentos e melhorias esperados na atualroçlada de concessões e se haverá prioridade de investimen'tos. 'por terminal. 
Caso exista prioridade, já foi estabelecida alguma ordem 7 · . 

. . 

Preliminar~ente,'esclarece~se que não haverá prioridade de iAvestimentos por. t~rminal. Cada aeroporto deverá receber, logo nos anos inic.iais 
da· concessão, todos os investimentos necessários. à. correção .das inconformidades porventura existentes nos ·sítios, à adequação da 
infraestrutura para ate'ndimento dá demanda e ao provimento dos· serviços aerop'o.rtuários de rriodo adequado. As futuras expansões de. 
i[1fraestrutura ocorrerão d·e forma a acomodar o crescimento da movimentação de passageiros, aeronaves e carga, mantendo os parâmetros de 
·qualidade estabelecidos ém contrato durante todo o prazo de operaç~o do ativo. · 

Em particular, destaca-se que, para o Aeroporto de Recife, os 'Estudos de Viabilidade projetam investimentos totais-da ordem de R$ 850 
milhões ao ·longo de 30 a.nos, comportando, dentre outros, as seguintes m~lhorias previstas nos estudos: ampl)ação do terminal de passageiros 
para 82.000 m2 (fazendo tom que possam ser processados 3.193 passageiros no el'nbarq.ue e 3.122 J?assageiros no deSffi!mbarque na hora-pico), 
incremento da área. total do estacionamento de veículos para 85.000 m' (com mais de 3.000 vàgas), aumentó do sistema de pátios· de 

· aeronaves. (de modo a comportar 37 posições de contato), dent.re outras remodelações e ampliações (como ·das áreas desti~adà.s à aviação 
geral). Adicionalmente, prevê-se a realiiação de outros inv:estimentos decorrentes da exploração comercial do sítio aeropôrtuário, como a 
implantação de hotéis e aluguel de áreas para fins diversos. 'Lima relação compÍeta pode ser obtida nos Estudos de Viabilidade disponibilizados. 

Ademais, importante ter eti, conta que está ;endo incorporada· ao zoneamento civil do sítio parte da área anteriormente utilizada pelos 
Comanda da Aeronáutica no Aeroporto de Recife. Confor'me avaliação p-reliminar já realizada-, o valor total da área, considera·ndo terreno e 
benfeitorias, está próximo de R$ 400 milhões. Tal incorporaÇão está sendo objeto de um acordo entre o MTPA, Ministério da. Defesa. -MO e 
Ministério do Planejamen~o, Des~nvolvimento, e Gestão - . MPDG, não representando· qualquer ônus pa.rà a região ou para o futuro 
concessionário. 

VIII c Considerando as características do Aeroporto de Recife, o nível· de qualidade, o porte do equipamento e os elevados 
investimentos feitos pelo Governo do Estado de Pernambuco ao lóngo dos últimos anos, existe ·previsão de aplicação de 
política tarifária diferenciada; considerando que na forma fla tet de Conc~ssões as tarifas pode rã~ ser diferenciadas em fu.nção 

· das características e dos custos específicos provenientes ·do atendimento aos distintos seguimentos de usuários (art. 13)? · 

.1\ncvri do Í\!1'\t<:> .lnfnrrnothl::> ?A {()Qd11 



É importante destacar que as concessões consideram duas fontes de receitas decorrentes de atividades realizadas no complexo aeroportuário: 
receitas tarifárias e não tarifárias. As receitas 11ão tarifárias decorrem da exploração do Complexo Aeroportuário, diretamente ou mediante a 
celebração de contratos com terceiros, em regime de direitq privado e sem regulação direta por parte do Poder Público. Já as receitas tarifárias 
compreendem os valores pagos pelos usuários quando da efetiva utilização dos se~iços, dos equipamentos, das instalações e. das facílídaí:les 
disponíveis no aeropÓrto e compreendem as tarifas de .emba.rque, conexão, pouso, permanência, armazenagem e capatazia, conforme 

. estrutura definida pela Lei n2 6.009, de 26 de dezembro de 1973. 

Tradicionalmente, a regulação tarifária dos aeroportos vinha se dando pelo sistema de price cap, no qual os operadores aeroportuário~ têm 
fle~ibilidade- de dar descontos não discriminatórios aos.usuários da infraestrutura (passageiros, companhias aéreas, etc.), sem poder, contudo, 
cobrar valores aCima do limite máximo estabelecido em contrato. A. correção ·desses tetos ocorre de. acordo com a inflàção verificada 
anu~lm.ente, sendo ainda ajustados conforme o resultado dos índices de produtividade (Fator X) e de qualidade (Fator Q) aferidos para cada 
contrato. 

. . 
Já na últi'ma rodada de concessões, esse sistema foi alterado de modo a pe.rmitir que as concessionárias pudessem, por meio de diferenciação 
das tarifas cobradas, praticar gerenciamento tarifário comQ forma de precifii:ar os serviços prestados de maneira mais eficiente e otimizar a 
~tilizaÇão da infraestrutura aeroportuária. isso se traduziu na possibilidade de que as tarifas aeroportuárias de ·conexão, pouso e ·permanência 
das aeronaves do Grupo I, e as tarifas unificadas de embarque e pouso e de permanência· do Grupo 11, pudessem ser majoradas. em até 100% 
(cem por centÔ) acima dos tetos fixados, desde que o valor médio tarifário arrecadado fpsse igual ou inferior ao teto tarifário estabelecido pela 
ANAC. 

A princípio;. para o Aeroporto de Recife, permanecerá essa pÓssibilidade de gerenciamento tarifário, sendo possível, a depender do 
entendimento final da ANAC quando da publicaçã'o das mír:wtas contratuais, ampliar o escopo de tal gerenciamento. 

IX Está contemplada a expansão do· sitiei aeroportuário do Aeroporto de Recife incluindo a Base Aérea e o Parque de 
Material Aer!Jnáutico? Caso positivo, qual seria a· dimensão da área acrescida? Qual o cronograma do plano de expans~o 
previsto? · 

Cônforme definido no referido Ofício n2 30/2018/GM/MTPA, os zoneamentos civis militares são os que vigorám no presente momento. Em 
particular,. as minutas de edital e contrato de c~ncessão que serão submetidas a audiência pública pela Anac deverão considerar as situações 
patrimoniais dos Complexos Aeroportuários na formà do documento anexo àquele ofício (SEI n2 0904995). No expediente, destaca-se, contudo, 
que se encontra em processo de c~nclusão o novo zonea·mento do Aeroporto Internacional do Recife/Guararapes- Gilberto Freyre (conforme 

. já comentado na resposta à Questão VIl) e assim que a Portaria for publicada, esse novo zoneamento deverá ser considerado para o objeto da 
concessão, o ,!1Ue irá acrescentar aproximadamente 1 (um) milhão de metros quadréldos i!O objeto da concessão. 

Nesse sentido, 'importante ressaltar que essa medida acrescenta valor e atratividade à col)cessão, ao passo que o futuro operador poderá 
. utiliiar tais áreas para realocação e instalação de equipamentos e infraestruturas, além de possibifitarfutura exploração comercial. De fato, nos 
estudos de viabilidade (que, apesar de não serem vinculativos, prestam uma importante orientação sobre os cenários de expansão eficiente do 
aeroporto) essa nóva á.rea está sendo des'tinada a novas instalações para a aviação geral e terminal de cargas, fazendo .com que importantes 
espaços ao norte d~ sítio sejam liberados para utilização na ampliação do Terminal de Passagéiros e demais facilidades diretamente ligadas à 
prestação do serviço aeroportuário. 

X Não poderia deixar de manifestar minha preocupação com os funcionários da lnfraero que atualmente administram o 
Aeroporto de Recife, e outros que estão no lote do aeroportos pernambucano. Diante disso;· preciso perguntar qual será a 
política de recursos humanos que a lnfraero pretende' adotar para os empregados quando o equipamento for lici.tado. 

No âmbito· das competências desta SAC/MTPA, não é possível definir a política de recursos humanos que deve .ser adotada pela lnfraero. 
Contudo, tem-se envidado esforços pai-a' favorecer a adequação do corpo funcional da empresa à nova realidade do setor. Nesse sentido, 
informamos que, conforme previsto ainda no referido Ofício n9 30/2018/GM/MTPA, para os funcionários da lnfraero que forem 
definitivamente tr'ansferidos par·a a Concessionária, será estabelecida garantia de emprego até 31 de dezembro de 2020; na forma prevista no 
Edital de Leilão. Tal medida visa assegurar estabilidade aos funcionários dç lnfraero que se transferirem para a concessionária e tem sido 
tomada desde a concessão dos aeroportos de Guarulhos/SP, Viracopos/SP e Brasília/DF, quando foi garantido emprego até 31 de dezembro de 
2018 para os funcionários da estatal qu_e se transferiram para as concessionárias. 

Adicionalmente, ress.alta-se que outrDs mec13nismos já foram des~nvolvidos para mitigar eventuais efeitos neg~tivos· no. quadro de funcionários 
da lnfraero decorrentes da transferência da geÚão .dos a·eroportos para o setor privado, como a autorizaç~o legal do art. 23, da Lei n9 
13.448/2()17, que permite prever o pagamento, pela concessionária, diretamente à. Ínfraero, de valor para custos ·de adequação de efetivo de 
pessoal. Para tanto, o Ofíci.o de dirérizes supracitado estabelece que deverá ser considerado o valor de R$ 153.110.122,00 para o custeio dos 
programas de adequação do efetivo da lnfraero•referente ao Bloco Nordeste (SBRF, SBMO, SBAR, SB!P, SBJU e SBKG). 

Tal medida atende ao pleito de diversas contribuições recebidas no â~bito da audiência pública realizada para a rodada de conc.essões anterior 
e busca ainda atender as recomendações emanadas dos Acórdãos TCU n2 925, 926, 956 e 957,todos de 2Ó16, que tr;;~tam do acompanhamento 
do 12 estágio de fi~calização do processo de concessão dos quatro aeroportos concedidos 11a rodada anterior. 

Alternativamente, tem sido ainda facultado aos funcionários da lnfraero a transferência para outras unidades' da empresa com escassez de. 
pessoal. Vê-se, po.rtanto, que foram estabelecidas diversas ações, em conjunto com a representação sindical dos trabalhadores aeroportuários, 
a fim de minimizar os impactos da. transferência de gestão sobre os empregados da lnfr(lero. · 

4. Conclusão 

A presente Nota ·Informativa tratou de reul)ir as informações solicitadas pelo Requerimer'lto de_· l~forrnaçÕes ng 3.514/2018, de autoria do 
Deputado Felipe Carreras (PSB/PE), sopre o Modelo de Concessão adotado para o Aeroporto do Recife. 

Além dos esclarecim~ntos prese.ntes neste· documento; sugere-se. o encaminhamento das Notas Técnicas n9 33/2017 /DPR/SAC/MTPA, de 11 de 
agosto de 2017, e ng 3S/2017/DPR/SAC-MTPA, de 29 de agosto de2018, para complementação da exposição dós diversos aspectos envolvidos 



.. 

' . 

·no presente processa de concessão aeroportuária. Nesse sentido, encaminhamos também .os Estudos de ViabiÍidade Técnica, Econômica e 
Ambiental (EVTEA) selecionados no âmbito do Edital de Chama~ento Público cje Estudos n2 1/2017,de 1 de setembro de 2017. Devido ao 
tamanho dos arqUivos, os mesmos não puderam ser inserido·s no Sistema SEI e, por isso, estão sendo disponibilizados· por meio dos endereços . 

· eletrônicos listados abaixo: · • · 

a) Bloco 2: https://drive.góogle.éom/fife/d/1EhfvRbHPÍ'lVDuJQUCngv4ZGEnw4Prz9WH/view?usp=sharing 

b) Bloco 3:.https:Udrive.google.~om/file/d/150sFpUv3G4uTBMNVHsJbgs4dwH9Q9o5/vlew7usp=sharing 

c) Bloco 4: https://drive.google.com/file/d/lq2,07R2s3Yx92ovnor14uéWRJfMfZ04a/view7usp=sharing 

Finalmente; informamos ainda que as versõe.s disponíveis nós endereços acima não coincidem necessariamente com os documentos que se~ão 
colocados em consuita pública pela Ana c. Isso porque, conforme previsto no 'item 10.14 do E.dital de Chamamento Público deste MTPA n2 

01/201? reproduzido a seguir, os estudos serão objeto de aprimoramentos sempre que verificada· sua necessidade por parte da Comissão, sem 
direito à complementação no valor do ressarcimento a ser percebido pelo consórcio selecionado caso ·a licitação para exploração da 
infraestrutura aeroportuária seja exitosa: 

. 10.14. 'conclufda a seleção, a Comissão poderá solícit~r correções ealterações dos projetos, levantamentos, investigações e estudos técnicos 
sempre que tais correções e alterações forem nécessárias para atender a. demandas de órgãos de controle ou para aprimorar os 
empreendimentos objetos deste Edital, sem que isso gere direito à complementação do valor de ressarcime~to. · 

À apreciação superior. 

DPR/SAC 

MICHELE NUNÉS ~REIRES CERQUEIRA 
Analista de Infraestrutura 

DANIEL ME I RELES TRISTÃO 
Coordenador de Políticas Regulatórias . 

RICARDO SAMPAIO S. FONSECA 
. Coordenador-Geral de Políticas Regulatórias 

Aprovo. Encaminhecse à Secretaria Nacional de Avia_ç~o Civil pará conhecimento e demais p~ovidências da ·alçada daquela·unídade. 

RONEI SAGGIORO G~NZMANN 
· Diretor de Políticas Regulatórias 

· [1] Agência Nacional de Energia Elétricá (Aneel) em 1996, Nacionais de Telecomunicações (Anatel) e do Petróleo (ANP) em 1997, Agência 
Nacional de Vigilância Sànitária (Anvisa) em 1999, Agências Nacionais de Saúde Suplementar (ANS) e de Águas (ANA) ém .2000, Agências 
Nacionais de Transportes Terrestres (ANTT), Transportes Aquaviários (Antaq) e de Cinema (Ancine) em 2001 e Agência Nacional de A \li ação Civil 
(ANAC) em 20QS. 

[2] Destaca-se neste de?enhó a Instrução Normativa n;Q 27, de 07/12/1998, que dispõe sobre. a fiscalização pelo TCU dos p[ocessos d~ 
desestatizaçãó. 

[3] Resolução-Teu n2 246, de}O de novembro de 2011. 

.Documento assinado eletronicamente por Ronei Saggioro Glanzmann, Diretor do Departamento de Políticas Regulatórias, em 21/0S/2018, às 
conforme horário oficial de Brasília, com fu~damento no árt. 3.•, inciso V, da Portá ria n9 446/2015 do Ministério do~ Transportes . 

Docume~to assí~ado eletronicament~ p~r Ricardo Sampaio Da Silva Fonseca, Coordenador Ge.ral de Políticas Regulatórias; em 21/05/2Ô18, 
às 16:05, conforme horário,of1c1al de Brasília, com fundamento no art. 3o,'inciso V, da Portaria n2 446/2015 do Ministério dos Transportes. 

. . - . . 
. ~ - . . . , 

Documento assinado eretronicamente por Daniel Meireles Tristao, Coordenador, em 21/05/2018, às 16:07, conforme horário ofiCial de 
!lrasflia, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria n9 446/2015 do. Ministério dos Transportes. ' . 

1 

Documento assinado eletronicamente por Michele Nunes Freires Cerqueira,.Chefe de Divisão, em 21/05/2018, às Ü5:07, conforme horário 
oficial de Brasília, com.funda;;,ento no .art. 3', inciso V~ da Portaria n9 446/2015 do Ministério dos Transportes. . . 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no slte https://sei.transportes.gov.br/sei/controlad6r_externo.php? 
Jm'.o>.';;>'i>!:I!>I;"'J acao':documen,to_conferir&id_orgao_acesso_externo=O, informando o código verificador 0913718 e o código CRC 8A41>6ADB . 

. Referência: Processo n!i! 50000,016020/~018-16 SEI n2 09H718 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRIMEIRA-SECRETARIA 

Ofício 18Sec/RI/I/n°ol.:)v Ç /18 

Exmo. Senhor Deputado 
FELIPE CARRERAS 
Gabinete 583 - Anexo 3 

Brasília, ~0 de junho de 2018. 

Assunto: resposta a Requerimento de Informação 

Senhor Deputado, 

Encaminho a Vossa Excelência cópia do Aviso n° 

44/2018/ASPAR/GM/MTPA, de 21 de maio de 2018, do Ministério dos 

Transportes, Portos e Aviação Civil, em resposta ao Requerimento de 

Informação n° 3.500 de 2018, de sua autoria. 

Atenciosamente, 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 1111111 
Documento : 7777 - 1/LMR 
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